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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 118/2019

Sumário: Recomenda ao Governo a adoção de medidas que garantam a modernização e o con-
trolo público da rede de comunicações de emergência do Estado.

Recomenda ao Governo a adoção de medidas que garantam a modernização e o controlo público
da rede de comunicações de emergência do Estado

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que:

1 — Desencadeie os mecanismos necessários à implementação de um sistema de comuni-
cações de emergência e segurança que seja eficaz e que assegure a cobertura de todo o território 
nacional em qualquer cenário de catástrofe, garantindo a capacidade autónoma do Estado sem 
dependência de meios de terceiros.

2 — Adote medidas de caráter urgente, incluindo as seguintes:

a) Manutenção dos sistemas próprios de cada agente de proteção civil;
b) Posicionamento das antenas móveis do sistema de comunicações de emergência pelas 

várias regiões, assegurando o número de viaturas necessário;
c) Reforço do número de antenas e geradores a diesel de forma a garantir a cobertura de todo 

o território nacional, a redundância dos sistemas de comunicações e a disponibilidade de energia 
respetiva, assegurando a respetiva manutenção;

d) Reforço do sistema de comunicações por satélite;
e) Abertura do sinal GPS do sistema de comunicações de emergência aos bombeiros de forma 

a permitir visualizar a localização das viaturas e dos bombeiros no local das operações.

3 — Considere, para os efeitos previstos no número anterior, a possibilidades de utilizar as 
capacidades de comunicações e transmissões existentes no âmbito das corporações de bombeiros 
e das Forças Armadas.

Aprovada em 5 de julho de 2019.

O Vice -Presidente da Assembleia da República, em substituição do Presidente da Assembleia 
da República, Jorge Lacão.

112453891 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 119/2019

Sumário: Recomenda ao Governo que regulamente o setor de atividade das chaves e sistemas 
de segurança.

Recomenda ao Governo que regulamente o setor de atividade das chaves e sistemas de segurança

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que regulamente o setor de atividade das chaves e sistemas de segurança, 
garantindo que os serviços são prestados por profissionais devidamente certificados, em condições 
de segurança.

Aprovada em 5 de julho de 2019.

O Vice -Presidente da Assembleia da República, em substituição do Presidente da Assembleia 
da República, Jorge Lacão.

112453883 



Diário da República, 1.ª série

www.dre.pt

N.º 142 26 de julho de 2019 Pág. 5 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 120/2019

Sumário: Recomenda ao Governo a tomada de medidas urgentes que permitam o cumprimento 
da lei relativamente à redução do número de infeções hospitalares.

Recomenda ao Governo a tomada de medidas urgentes que permitam o cumprimento da lei relativamente
à redução do número de infeções hospitalares

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, reco-
mendar ao Governo que, em articulação com as administrações regionais de saúde, os hospitais, os 
agrupamentos de centros de saúde, o setor dos cuidados continuados integrados e as organizações 
representativas dos trabalhadores:

1 — Faça um levantamento rigoroso das entidades do Serviço Nacional de Saúde (SNS) 
que não estão a cumprir o Despacho n.º 15423/2013, de 26 de novembro, que cria os grupos 
de coordenação para a prevenção e controlo de infeções hospitalares e que determina as horas 
mínimas para médicos e enfermeiros se dedicarem a essas tarefas, e que afira as razões desse 
incumprimento.

2 — Elabore um plano para que as entidades referidas no número anterior cumpram o despacho 
em causa, de modo a que os médicos e enfermeiros possam dedicar -se às tarefas de prevenção 
e controlo de infeções hospitalares.

3 — Passe a integrar, nos grupos de coordenação, os profissionais de farmácia, os técnicos 
superiores de diagnóstico e terapêutica e os assistentes operacionais, afetando -lhes, tal como 
sucede com os médicos e enfermeiros, um número de horas.

4 — Pondere conceder aos grupos de coordenação para a prevenção e controlo de infeções 
hospitalares maior autonomia e capacidade de decisão.

5 — Pondere a reposição do indicador «Índice de qualidade Programa Nacional de Prevenção 
e Controlo de Infeções e das Resistências aos Antimicrobianos» no contrato -programa a estabelecer 
entre a Administração Central do Sistema de Saúde e os hospitais e estabelecimentos do SNS.

6 — Prossiga e reforce os investimentos em obras de requalificação dos edifícios e instalações 
das unidades hospitalares e cuidados de saúde primários do SNS.

7 — Reforce, por via da contratação por tempo indeterminado e com vínculo público, o número 
de profissionais de saúde.

8 — Incentive e incremente as campanhas de sensibilização para a importância do controlo 
das infeções hospitalares e da resistência aos antibióticos.

Aprovada em 5 de julho de 2019.

O Vice -Presidente da Assembleia da República, em substituição do Presidente da Assembleia 
da República, Jorge Lacão.

112453867 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 121/2019

Sumário: Recomenda ao Governo que diligencie junto dos serviços das forças americanas na 
base das Lages (FEUSAÇORES) para que cumpram a legislação laboral portuguesa.

Recomenda ao Governo que diligencie junto dos serviços das forças americanas na base
das Lages (FEUSAÇORES) para que cumpram a legislação laboral portuguesa

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que proceda às diligências necessárias para que a FEUSAÇORES cumpra 
a legislação portuguesa em matéria de promoção da segurança e saúde no trabalho e direitos 
laborais.

Aprovada em 5 de julho de 2019.

O Vice -Presidente da Assembleia da República, em substituição do Presidente da Assembleia 
da República, Jorge Lacão.

112453972 



N.º 142 26 de julho de 2019 Pág. 7

Diário da República, 1.ª série

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 97/2019

de 26 de julho

Sumário: Procede à alteração do Código de Processo Civil, alterando o regime de tramitação 
eletrónica dos processos judiciais.

A implementação da tramitação eletrónica nos processos judiciais, em especial nos de natureza 
cível, é um processo que se iniciou em Portugal há mais de 10 anos, e que teve nos últimos três 
anos vários marcos reveladores da sua maturidade e sucesso — desde a extensão da tramitação 
eletrónica a todas as instâncias da jurisdição comum e da jurisdição administrativa e fiscal, à possi-
bilidade de o cidadão poder consultar os seus processos por via eletrónica a partir de qualquer local, 
ou às inúmeras novas funcionalidades que foram disponibilizadas às secretarias, que permitiram uma 
redução muito significativa da carga burocrática que recaía sobre funcionários judiciais, libertando-
-os para tarefas mais relevantes, contribuindo assim para o aumento da celeridade processual.

Perante este estádio da evolução do processo judicial eletrónico em Portugal, e conside-
rando também os objetivos previstos neste âmbito pelo XXI Governo Constitucional, entende -se 
ser chegado o momento de refletir no Código de Processo Civil, em toda a sua plenitude, a ideia 
de «digital por definição»: isto é, a ideia de que o processo judicial, a respetiva tramitação e, em 
regra, a prática de atos têm natureza eletrónica. Esta, sendo já em grande medida a realidade dos 
tribunais em Portugal, não encontra muitas vezes reflexo imediato na letra da lei (que, pelo con-
trário, nalguns casos, parece ainda pressupor como regra que a tramitação processual é efetuada 
essencialmente em suporte físico).

O processo judicial torna -se, assim, um verdadeiro processo eletrónico, assente não apenas 
em documentos eletrónicos, mas também (e cada vez mais) em informação estruturada constante 
de um efetivo sistema de informação que realiza de forma automática um conjunto cada vez maior 
de tarefas. Procura -se, desta forma, libertar magistrados e funcionários judiciais de tarefas desne-
cessárias, preparando o sistema para a evolução tecnológica que caracteriza a sociedade atual.

A presente alteração reflete também o Programa SIMPLEX+, materializando várias medidas 
que simplificam a comunicação entre os tribunais e entidades públicas.

Por outro lado, importa aprofundar e aperfeiçoar alguns aspetos do regime de tramitação 
eletrónica, em função da experiência obtida nesta matéria, mas também em função das alterações 
ocorridas nos últimos anos, esclarecendo -se algumas dúvidas que têm surgido e permitindo a adoção 
de novas medidas que contribuirão para processos mais ágeis, eficientes, céleres, transparentes 
e próximos do cidadão.

Assim, preveem -se alterações que correspondem ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
diversos regimes já consagrados, como seja o da apresentação de peças processuais por man-
datários e pelas partes; prevê -se, no Código, o conceito de suporte físico do processo enquanto 
elemento auxiliar para a tramitação dos processos mas que não tem de (nem deve) corresponder 
a uma representação completa do processo; clarificam -se os termos em que as comunicações 
com entidades que auxiliam os tribunais na sua atividade jurisdicional podem ser efetuadas por 
via eletrónica; aperfeiçoa -se o regime de citação e notificação eletrónica ao Ministério Público e às 
pessoas coletivas; permite -se a apresentação de relatórios e de outros documentos dos peritos por 
via eletrónica; atualiza -se o regime de consulta eletrónica dos processos pelos cidadãos; prevê -se 
expressamente um regime de justo impedimento para a receção de notificações eletrónicas pelos 
mandatários; alarga -se a possibilidade de as testemunhas poderem ser ouvidas por videoconferên-
cia, não necessariamente a partir das instalações de um tribunal, mas também das instalações de 
uma autarquia local, numa medida de proximidade que visa minimizar o impacto das deslocações 
das testemunhas para serem ouvidas.

Outras alterações têm como escopo contribuir para aumentar a proximidade entre o sistema 
de justiça e os cidadãos, como a possibilidade de estes poderem entregar presencialmente peças 
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processuais ou documentos em suporte físico e consultar processos em qualquer tribunal judicial, 
independentemente de ser o tribunal onde corre o processo.

Preveem -se também novas medidas de agilização e de promoção da celeridade processual e 
da qualidade da informação processual, como seja a obtenção, de forma automática, de informação 
relativa às partes ou a outros intervenientes constante de bases de dados públicas (permitindo que 
o tribunal tenha conhecimento mais célere do falecimento de uma parte, da extinção de uma pessoa 
coletiva ou da alteração do domicílio profissional dos mandatários), ou a alteração do regime de 
identificação das partes que sejam pessoas coletivas, que garante a identificação unívoca dessas 
partes e permite a adoção de um conjunto de automatismos que contribuem para a simplificação 
e agilização do trabalho das secretarias judiciais.

No âmbito específico da ação executiva, prevê -se a possibilidade de, à imagem do que sucede 
com as penhoras de saldos bancários, também as penhoras de créditos cujas entidades devedo-
ras sejam entidades públicas, como por exemplo a Segurança Social ou a Autoridade Tributária 
e Aduaneira, poderem ser realizadas de modo mais ágil por via eletrónica, sem diminuição das 
garantias dos executados.

Por fim, mas não menos importante, prevê -se pela primeira vez, tendo em vista aumentar a 
transparência e proximidade do sistema judicial, o princípio de utilização de linguagem clara pelos 
tribunais nas comunicações dirigidas a cidadãos e empresas.

Foram ouvidos a Procuradoria -Geral da República, a Ordem dos Advogados, a Ordem dos 
Solicitadores e dos Agentes de Execução, a Ordem dos Notários, a Associação Nacional de 
Municípios Portugueses, o Conselho dos Oficiais de Justiça e a Comissão Nacional de Proteção 
de Dados.

Foi promovida a audição do Conselho Superior da Magistratura, do Conselho Superior dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais, da Associação Nacional de Freguesias, da Associação Sindical 
dos Juízes Portugueses e do Sindicato dos Magistrados do Ministério Público.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede à oitava alteração ao Código de Processo Civil, aprovado pela 
Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, e alterado pelas Leis n.os 122/2015, de 1 de setembro, 40 -A/2016, 
de 22 de dezembro, e 8/2017, de 3 de março, pelo Decreto -Lei n.º 68/2017, de 16 de junho, e pelas 
Leis n.os 114/2017, de 29 de dezembro, 49/2018, de 14 de agosto, e 27/2019, de 28 de março, em 
matéria de tramitação eletrónica, simplificação e agilização processual.

Artigo 2.º

Alteração ao Código de Processo Civil

Os artigos 21.º, 132.º, 137.º, 144.º, 145.º, 148.º, 153.º, 155.º, 158.º, 160.º, 163. a 166.º, 167.º, 
169.º, 170.º, 172.º, 174.º, 175.º, 177.º, 184.º, 204.º, 207.º a 209.º, 213.º, 219.º a 221.º, 225.º, 228.º, 
244.º, 246.º a 249.º, 251.º, 252.º, 255.º, 256.º, 259.º, 270.º, 271.º, 359.º, 360.º, 502.º, 507.º, 552.º, 
558.º, 560.º, 567.º, 570.º, 642.º, 646.º, 712.º, 724.º, 773.º, 779.º, 922.º e 982.º do Código de Pro-
cesso Civil, aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, na sua redação atual, passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 21.º

[…]

1 — Se o ausente ou o incapaz, ou os seus representantes, não deduzirem oposição, ou se o 
ausente não comparecer a tempo de a deduzir, incumbe ao Ministério Público a defesa deles, para 
o que é citado, através do sistema de informação de suporte à atividade dos tribunais, nos termos 
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definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º, presumindo -se a citação efetuada no terceiro 
dia posterior ao do seu envio, correndo novamente o prazo para a contestação.

2 — […].
3 — […].

Artigo 132.º

Processo eletrónico

1 — O processo tem natureza eletrónica, sendo constituído por informação estruturada cons-
tante do sistema de informação de suporte à atividade dos tribunais e por documentos eletrónicos.

2 — A tramitação dos processos, incluindo a prática de atos escritos, é efetuada no sistema 
de informação de suporte à atividade dos tribunais, nos termos definidos por portaria do membro 
do Governo responsável pela área da justiça.

3 — Em caso de indisponibilidade do sistema referido no número anterior, os atos dos magis-
trados podem excecionalmente ser praticados em papel, procedendo a secretaria à sua digitalização 
e inserção naquele sistema.

4 — A tramitação eletrónica dos processos deve garantir a respetiva integralidade, autentici-
dade e inviolabilidade, bem como o respeito pelo segredo de justiça e pelos regimes de proteção 
e tratamento de dados pessoais e, em especial, o relativo ao tratamento de dados referentes ao 
sistema judicial.

5 — As comunicações entre tribunais ou agentes de execução e entidades públicas e outras 
pessoas coletivas que auxiliem os tribunais no âmbito dos processos judiciais podem ser efetuadas 
por via eletrónica, através do envio de informação estruturada e da interoperabilidade entre o sis-
tema de informação de suporte à atividade dos tribunais e os sistemas de informação das referidas 
entidades, nos termos previstos em portaria dos membros do Governo responsáveis pela área da 
justiça e pela entidade pública em causa.

6 — O processo pode ter um suporte físico, a constituir nos termos definidos por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da justiça, com o objetivo de apoiar a respetiva tramitação.

Artigo 137.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — Os atos das partes podem ser praticados por via eletrónica ou através de telecópia em 

qualquer dia e independentemente da hora da abertura e do encerramento dos tribunais.
4 — Os atos das partes praticados por forma presencial junto do tribunal, nomeadamente a 

entrega de quaisquer articulados, requerimentos ou documentos, devem ser praticados durante as 
horas de expediente dos serviços.

Artigo 144.º

[…]

1 — Os atos processuais que devam ser praticados por escrito pelas partes são apresentados 
a juízo por via eletrónica, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º, valendo 
como data da prática do ato processual a da respetiva expedição.

2 — A apresentação de peça processual nos termos do número anterior abrange também 
os documentos que a devam acompanhar, ficando a parte dispensada de remeter os respetivos 
originais, exceto quando o seu formato ou a dimensão dos ficheiros a enviar não permitirem o seu 
envio eletrónico, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º

3 — (Revogado.)
4 — […].
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5 — O disposto no n.º 2 não prejudica o dever de exibição das peças processuais em suporte 
de papel e dos originais dos documentos juntos pelas partes por via eletrónica, sempre que o juiz 
o determine nos termos da lei de processo, designadamente quando:

a) Duvidar da autenticidade ou genuinidade das peças ou dos documentos;
b) For necessário realizar perícia à letra ou assinatura dos documentos.

6 — Quando seja necessário duplicado ou cópia de qualquer peça processual ou documento 
apresentado por via eletrónica, designadamente para efeitos de citação ou notificação das partes, 
compete à secretaria extrair exemplares dos mesmos.

7 — Sempre que se trate de causa que não importe a constituição de mandatário, e a parte 
não esteja patrocinada, a apresentação a juízo dos atos processuais referidos no n.º 1 é efetuada 
por uma das seguintes formas:

a) […];
b) […];
c) […];
d) Entrega por via eletrónica, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º, 

valendo como data da prática do ato a da respetiva expedição.

8 — […].
9 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 37.º da Lei n.º 34/2009, de 14 de julho, o dis-

posto no n.º 7 é igualmente aplicável à apresentação de peças processuais e outros documentos 
por peritos e outros intervenientes processuais não representados por mandatários.

10 — Quando a peça processual seja apresentada por via eletrónica e o sistema de informação 
através do qual se realiza a apresentação preveja a existência de formulários com campos para 
preenchimento de informação específica:

a) Essa informação deve ser indicada no campo respetivo, não podendo ser apresentada 
unicamente em ficheiros anexos;

b) Em caso de desconformidade entre o conteúdo dos formulários e o conteúdo dos ficheiros 
anexos, prevalece a informação constante dos formulários, ainda que estes não se encontrem 
preenchidos.

11 — Quando a apresentação de peças processuais e documentos for efetuada em suporte 
físico, nos termos dos números anteriores, a secretaria procede à sua digitalização e inserção no 
sistema de informação, exceto nos casos em que o formato ou o estado de conservação do docu-
mento o não permitirem, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º

12 — Aos documentos digitalizados pela secretaria nos termos do número anterior é aplicável 
o disposto no n.º 4.

13 — Quando a apresentação de peças processuais e documentos for efetuada nos termos 
previstos na alínea a) do n.º 7, após a digitalização, as peças processuais e os documentos são 
devolvidos ao apresentante, aplicando -se, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 4 e 5.

14 — Nos casos previstos no número anterior, se a secretaria constatar que a digitalização 
não permite um adequado exame da peça processual ou documento, arquiva e conserva o seu 
original no suporte físico do processo.

Artigo 145.º

Comprovação do pagamento de taxa de justiça

1 — Quando a prática de um ato processual exija o pagamento de taxa de justiça, nos termos 
fixados pelo Regulamento das Custas Processuais, deve ser comprovado o seu prévio pagamento 
ou a concessão do benefício do apoio judiciário, salvo se, neste último caso, essa concessão já se 
encontrar comprovada nos autos.
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2 — A comprovação de pagamento de taxa de justiça de valor inferior ao devido, nos termos 
do Regulamento das Custas Processuais, equivale à falta de comprovação.

3 — Sem prejuízo das disposições relativas à petição inicial, a falta de comprovação do paga-
mento referido no n.º 1 ou da concessão do benefício do apoio judiciário não implica a recusa da 
peça processual, devendo a parte proceder à sua comprovação nos 10 dias subsequentes à prática 
do ato processual, sob pena de aplicação das cominações previstas nos artigos 570.º e 642.º

4 — O prévio pagamento da taxa de justiça ou a concessão do benefício do apoio judiciário 
são comprovados:

a) Quando o ato processual seja praticado por via eletrónica, nos termos definidos na portaria 
prevista no n.º 2 do artigo 132.º;

b) Quando o ato processual seja praticado por uma das formas previstas nas alíneas a) a c) 
do n.º 7 do artigo anterior, através da junção do documento comprovativo do prévio pagamento ou 
da concessão do benefício do apoio judiciário.

5 — […].
6 — (Revogado.)

Artigo 148.º

[…]

1 — Os articulados apresentados por uma das formas previstas nas alíneas a) e b) do n.º 7 
do artigo 144.º são apresentados em duplicado, devendo ser oferecidos tantos duplicados quantos 
os necessários para a realização, pela secretaria, de citações ou notificações por via que não seja 
eletrónica.

2 — Os requerimentos, as alegações e os documentos apresentados por qualquer das partes 
por uma das formas previstas nas alíneas a) e b) do n.º 7 do artigo 144.º devem ser igualmente 
acompanhados de tantas cópias, em papel comum, quantos os duplicados previstos no número 
anterior.

3 — […].
4 — […].
5 — (Revogado.)
6 — (Revogado.)
7 — (Revogado.)

Artigo 153.º

[…]

1 — As decisões judiciais são elaboradas, mesmo nos casos em que a secretaria não tenha 
procedido à abertura de conclusão do processo, no sistema de informação de suporte à atividade 
dos tribunais, que garante a sua datação, e assinadas pelo juiz ou relator, nos termos definidos 
pela portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º; os acórdãos são também assinados pelos outros 
juízes que hajam intervindo.

2 — (Revogado.)
3 — […].
4 — O sistema de informação de suporte à atividade dos tribunais garante o registo das sen-

tenças e dos acórdãos finais.
5 — A obrigatoriedade de elaboração das decisões judiciais nos termos do disposto no n.º 1 

não é aplicável nas situações identificadas na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º, devendo, 
nesses casos, os juízes ou relatores que intervenham na decisão proceder à sua elaboração em 
processador de texto, bem como à sua datação e assinatura, rubricando todas as folhas, e com-
petindo à secretaria a digitalização da decisão e a sua inserção no sistema de informação referido 
no n.º 1.
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Artigo 155.º

[…]

1 — […].
2 — A gravação é efetuada em sistema vídeo ou sonoro, sem prejuízo de outros meios au-

diovisuais ou de outros processos técnicos semelhantes de que o tribunal possa dispor, devendo 
todos os intervenientes no ato ser informados da sua realização.

3 — […].
4 — […].
5 — […].
6 — […].
7 — […].
8 — […].
9 — […].

Artigo 158.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — A obtenção de informações, o pedido e obtenção de certidões, a entrega de peças proces-

suais ou de documentos em suporte físico, quando admissível, e a consulta de processos podem 
ser efetuados em qualquer tribunal judicial, independentemente do tribunal onde corre o processo.

Artigo 160.º

Elaboração dos atos da secretaria

1 — Os autos, termos e demais atos elaborados pelos funcionários judiciais, mesmo que em 
coautoria, dispensam a sua assinatura, sendo a autoria dos mesmos certificada pelos mecanismos 
de autenticação do sistema de informação de suporte à atividade dos tribunais.

2 — Os atos a que se refere o número anterior nos quais intervenha o juiz só são válidos desde 
que estejam assinados por este.

3 — Quando o ato exprimir a manifestação de vontade de alguma das partes ou importar 
para ela qualquer responsabilidade, o mesmo deve ser assinado eletronicamente por si ou pelo 
seu representante.

4 — Não sendo possível à parte ou ao seu representante assinar eletronicamente o ato, o 
mesmo é impresso e assinado autografamente, procedendo -se em seguida à sua digitalização e 
junção ao processo, sendo a versão em papel arquivada no suporte físico do processo.

5 — Quando seja necessária a assinatura da parte e esta não possa, não queira ou não saiba 
assinar, o auto ou termo é assinado, nos termos previstos nos n.os 3 e 4, por duas testemunhas 
que a reconheçam.

6 — Quando a sua natureza o permitir, os atos da competência da secretaria podem ser efe-
tuados de forma automática, pelo sistema de informação de suporte à atividade dos tribunais, nos 
termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º

7 — Nos casos em que o funcionário judicial elabore citação, notificação ou outro ato que 
deva ser remetido por via postal, a sua assinatura pode ser substituída por indicação do código 
identificador da comunicação, bem como do endereço do sítio eletrónico do Ministério da Justiça 
no qual, através da inserção do código, é possível confirmar a autenticidade da comunicação.

Artigo 163.º

[…]

1 — […].
2 — A publicidade do processo implica o direito de exame e consulta do processo por via 

eletrónica, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º, e na secretaria, bem 
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como o de obtenção de cópias ou certidões de quaisquer peças nele incorporadas, pelas partes, 
por qualquer pessoa capaz de exercer o mandato judicial ou por quem nisso revele interesse 
atendível.

3 — (Revogado.)
4 — […].
5 — (Revogado.)

Artigo 164.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — O acesso a informação do processo também pode ser limitado, em respeito pelo regime 

legal de proteção e tratamento de dados pessoais, quando, estando em causa dados pessoais 
constantes do processo, os mesmos não sejam pertinentes para a justa composição do litígio.

Artigo 165.º

Confiança do suporte físico do processo

1 — Os mandatários judiciais constituídos pelas partes, os magistrados do Ministério Público 
e os que exerçam o patrocínio por nomeação oficiosa podem solicitar, por escrito ou verbalmente, 
que os suportes físicos de processos pendentes que contenham atos e documentos que não tenham 
representação eletrónica lhes sejam confiados para exame fora da secretaria do tribunal.

2 — […].
3 — Compete à secretaria facultar a confiança do suporte físico do processo, pelo prazo de 

cinco dias, que pode ser reduzido se causar embaraço grave ao andamento da causa.
4 — […].

Artigo 166.º

Falta de restituição do suporte físico do processo dentro do prazo

1 — O mandatário judicial que não entregue o suporte físico do processo dentro do prazo que 
lhe tiver sido fixado é notificado para, em dois dias, justificar o seu procedimento.

2 — Caso o mandatário judicial não apresente justificação ou esta não constitua facto do 
conhecimento pessoal do juiz ou justo impedimento nos termos do artigo 140.º, é condenado no 
máximo de multa; esta é elevada ao dobro se, notificado da sua aplicação, não entregar o suporte 
físico do processo no prazo de cinco dias.

3 — Se, decorrido o prazo previsto na última parte do número anterior, o mandatário judicial 
ainda não tiver feito a entrega do suporte físico do processo, o Ministério Público, ao qual é dado 
conhecimento do facto, promove contra ele procedimento pelo crime de desobediência e faz apreen-
der o suporte físico do processo.

4 — Do mesmo facto é dado conhecimento à respetiva associação pública profissional.

Artigo 167.º

[…]

1 — Nos casos em que, por disposição da lei ou despacho do juiz, o mandatário judicial tenha 
prazo para exame, e estando em causa processo cujo suporte físico contenha atos ou documentos 
que não tenham representação eletrónica, a secretaria, a simples pedido verbal, confia -lhe o suporte 
físico do processo pelo prazo marcado.

2 — […].
3 — Se deixar de entregar o suporte físico do processo até ao último dia do prazo de exame, 

o mandatário incorre nas sanções cominadas no artigo anterior.
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Artigo 169.º

Registo da entrega do suporte físico do processo

1 — A entrega do suporte físico do processo e a posterior restituição são registadas no sistema 
de informação de suporte à atividade dos tribunais.

2 — (Revogado.)

Artigo 170.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — […].
4 — […].
5 — […].
6 — Sempre que a emissão de certidão seja efetuada oficiosamente pelo tribunal, deve ser 

feita em formato eletrónico.

Artigo 172.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — […].
4 — A solicitação de informações, de envio de documentos ou da realização de atos que não exi-

jam, pela sua natureza, intervenção dos serviços judiciários é feita diretamente às entidades públicas ou 
privadas cuja colaboração se requer, por ofício remetido por via postal ou por outro meio de comunicação.

5 — Na transmissão de quaisquer comunicações e na expedição ou devolução de cartas 
precatórias, os serviços judicias devem utilizar o sistema de informação de suporte à atividade 
dos tribunais ou, quando tal não seja possível, a via postal, a telecópia ou o correio eletrónico, nos 
termos previstos em portaria do membro do governo responsável pela área da Justiça; tratando -se 
de atos urgentes, pode ainda ser utilizado o telegrama, a comunicação telefónica ou outro meio 
análogo de telecomunicações.

6 — […].

Artigo 174.º

[…]

1 — […].
2 — As cartas para afixação de editais são acompanhadas destes.

Artigo 175.º

[…]

Existindo nos autos algum autógrafo, ou alguma planta, desenho ou gráfico que deva ser 
examinado no ato da diligência pelas partes, peritos ou testemunhas, é remetida com a carta uma 
cópia eletrónica desse documento.

Artigo 177.º

[…]

1 — As cartas precatórias são expedidas pela secretaria através do sistema de informação de 
suporte à atividade dos tribunais.
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2 — […].
3 — […].
4 — […].

Artigo 184.º

[…]

Os mandados são passados em nome do juiz ou relator e a sua autoria pelo competente 
funcionário da secretaria é certificada nos termos do n.º 1 do artigo 160.º

Artigo 204.º

[…]

1 — As operações de distribuição e registo previstas nos artigos subsequentes são integralmente 
realizadas por meios eletrónicos, os quais devem garantir aleatoriedade no resultado e igualdade 
na distribuição do serviço, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º

2 — […].
3 — Os mandatários judiciais podem obter informação acerca do resultado da distribuição dos 

processos referentes às partes que patrocinam mediante acesso a página informática de acesso 
público do Ministério da Justiça, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º

Artigo 207.º

[…]

1 — […].
2 — A verificação do disposto no número anterior é efetuada através de meios eletrónicos, 

nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º

Artigo 208.º

[…]

A distribuição é efetuada duas vezes por dia, de forma automática.

Artigo 209.º

[…]

1 — […].
2 — Terminada a distribuição em todas as espécies, procede -se à publicação do resultado 

por meio de pauta disponibilizada automaticamente e por meios eletrónicos em página informática 
de acesso público do Ministério da Justiça, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do 
artigo 132.º

Artigo 213.º

[…]

1 — Nas Relações e no Supremo Tribunal de Justiça, a distribuição é efetuada duas vezes 
por dia, de forma automática.

2 — O presidente designa, por turno, em cada mês, o juiz que há de intervir na distribuição e 
resolver verbalmente as dúvidas que o secretário tenha na classificação de algum ato processual, 
quando esta tenha de ser feita pelo funcionário, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 
do artigo 132.º

3 — […].
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Artigo 219.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — […].
4 — Quando as citações e as notificações forem realizadas por via eletrónica:

a) Podem ser efetuadas através do envio de informação estruturada respeitante à identifica-
ção do processo e da interoperabilidade entre o sistema de informação de suporte à atividade dos 
tribunais e o sistema de informação do citando ou notificando;

b) Os elementos e cópias referidos no número anterior podem constar de outro suporte ele-
trónico acessível ao citando ou notificando.

5 — As citações e as notificações dirigidas a pessoas coletivas podem ser efetuadas por via 
eletrónica nos termos do número anterior, quando:

a) Tratando -se de entidade pública da Administração direta ou indireta do Estado, tal se en-
contre previsto em portaria dos membros do Governo responsáveis pela área da justiça e pela 
entidade pública em causa;

b) Tratando -se de outras pessoas coletivas, tal se encontre previsto em protocolo celebrado 
entre a pessoa coletiva e o Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P., e ho-
mologado pelo membro do Governo responsável pela área da justiça.

6 — As citações e as notificações realizadas nos termos do número anterior presumem -se 
efetuadas no 3.º dia posterior ao do seu envio para o sistema informático do citando ou notificando.

Artigo 220.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — As notificações podem ser efetuadas de forma automática, pelo sistema de informa-

ção de suporte à atividade dos tribunais, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do 
artigo 132.º

4 — Nas notificações efetuadas por via postal, a assinatura do funcionário responsável pela 
elaboração da notificação pode ser substituída por indicação do código identificador da notificação, 
bem como do endereço do sítio eletrónico do Ministério da Justiça no qual, através da inserção do 
código, é possível confirmar a autenticidade da notificação.

Artigo 221.º

[…]

1 — Nos processos em que as partes tenham constituído mandatário judicial, os atos pro-
cessuais que devam ser praticados por escrito pelas partes após a notificação da contestação do 
réu ao autor são notificados pelo mandatário judicial do apresentante ao mandatário judicial da 
contraparte através do sistema de informação de suporte à atividade dos tribunais, nos termos 
previstos no artigo 255.º

2 — Sem prejuízo da informação sobre a alteração do patrocínio constante do sistema de 
informação de suporte à atividade dos tribunais, o mandatário judicial que assuma o patrocínio na 
pendência do processo comunica o seu domicílio profissional e endereço de correio eletrónico ao 
mandatário judicial da contraparte.
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Artigo 225.º

[…]

1 — […].
2 — […]:

a) Via eletrónica, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º;
b) […];
c) […].

3 — […].
4 — […].
5 — […].
6 — […].

Artigo 228.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — […].
4 — […].
5 — […].
6 — […].
7 — […].
8 — […].
9 — […].
10 — A assinatura do funcionário judicial responsável pela elaboração da citação pode ser 

substituída por indicação do código identificador da citação, bem como do endereço do sítio ele-
trónico do Ministério da Justiça no qual, através da inserção do código, é possível confirmar a 
autenticidade da citação.

Artigo 244.º

Registo da afixação do edital e publicação do anúncio

No processo deve constar informação relativa ao teor do anúncio e do edital, sendo registada 
no sistema de informação de suporte à atividade dos tribunais a identidade de quem efetuou a 
afixação do edital e os elementos relativos à sua afixação.

Artigo 246.º

[…]

1 — Em tudo o que não estiver especialmente regulado na presente subsecção, à citação de 
pessoas coletivas aplica -se o disposto nas subsecções anteriores, com as necessárias adaptações.

2 — […].
3 — […].
4 — […].
5 — […].
6 — Quando a citação for efetuada por via eletrónica, nos termos do n.º 5 do artigo 219.º, não 

é aplicável a dilação a que se refere o artigo anterior.
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Artigo 247.º

[…]

1 — […].
2 — Quando a notificação se destine a chamar a parte para a prática de ato pessoal, além de 

ser notificado o mandatário, é também notificada a parte, pela via prevista no n.º 5 do artigo 219.º, 
quando aplicável, ou pela expedição pelo correio de um aviso registado à própria parte, indicando 
a data, o local e o fim da comparência.

3 — […].
4 — Considerando o número elevado de partes, a dimensão do despacho ou da decisão a 

notificar ou o volume dos documentos a transmitir, a notificação pode realizar -se através do envio 
por carta registada de um código de acesso a endereço eletrónico onde os elementos a notificar 
ou a transmitir se encontrem disponíveis.

5 — O disposto no número anterior não prejudica a possibilidade de obtenção de cópias, 
pelo notificado, junto de qualquer tribunal judicial, de forma gratuita, mediante a apresentação do 
respetivo código de acesso.

6 — A notificação efetuada nos termos do n.º 4 presume -se feita no décimo dia posterior ao 
do registo ou no primeiro dia útil seguinte a esse, quando o não seja.

7 — A notificação à parte considera -se ainda efetuada, em qualquer circunstância, quando o 
notificando proceda à consulta eletrónica do processo, nos termos previstos na portaria prevista 
no n.º 2 do artigo 132.º

Artigo 248.º

[…]

1 — Os mandatários são notificados por via eletrónica nos termos definidos na portaria pre-
vista no n.º 2 do artigo 132.º, devendo o sistema de informação de suporte à atividade dos tribunais 
certificar a data da elaboração da notificação, presumindo -se esta feita no terceiro dia posterior ao 
do seu envio, ou no primeiro dia útil seguinte a esse, quando o não seja.

2 — Sempre que por justo impedimento, determinado nos termos do artigo 140.º, não for pos-
sível ao mandatário aceder à área reservada do portal eletrónico onde são disponibilizadas as noti-
ficações, a notificação considera -se apenas efetuada quando for ultrapassado o justo impedimento.

Artigo 249.º

[…]

1 — Se a parte não tiver constituído mandatário, as notificações são efetuadas nos termos 
previstos no n.º 5 do artigo 219.º, quando aplicável, ou por carta registada, dirigida para a sua re-
sidência ou sede ou para o domicílio escolhido para o efeito de as receber, presumindo -se, nestes 
casos, feita no terceiro dia posterior ao do registo da carta ou no primeiro dia útil seguinte a esse, 
quando o não seja.

2 — A notificação efetuada por carta registada não deixa de produzir efeito pelo facto de o 
expediente ser devolvido, desde que a remessa tenha sido feita para a residência ou a sede da 
parte ou para o domicílio escolhido para o efeito de a receber; nesse caso, ou no de a carta não ter 
sido entregue por ausência do destinatário, juntar -se -á ao processo o sobrescrito, presumindo -se 
a notificação feita no dia a que se refere a parte final do número anterior.

3 — […].
4 — […].
5 — […].
6 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 3 e 4, a notificação considera -se ainda efetuada, em 

qualquer circunstância, quando o notificando proceda à consulta eletrónica do processo, nos termos 
previstos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º
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Artigo 251.º

[…]

1 — As notificações que tenham por fim chamar ao tribunal testemunhas, peritos e outras 
pessoas com intervenção acidental na causa são efetuadas nos termos previstos no n.º 5 do ar-
tigo 219.º, quando aplicável, ou por meio de aviso expedido pelo correio, sob registo, indicando -se 
a data, o local e o fim da comparência.

2 — […].
3 — […].
4 — […].

Artigo 252.º

[…]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — As notificações ao Ministério Público são efetuadas por via eletrónica, através do sistema 

de informação de suporte à atividade dos tribunais e presumem -se efetuadas no terceiro dia posterior 
ao do envio da notificação, ou no primeiro dia útil seguinte a esse, quando o não seja.

Artigo 255.º

[…]

As notificações entre os mandatários judiciais das partes são realizadas por via eletrónica nos 
termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º, devendo o sistema de informação 
de suporte à atividade dos tribunais certificar a data da elaboração da notificação, presumindo -se 
esta feita no terceiro dia posterior ao do seu envio, ou no primeiro dia útil seguinte a esse, quando 
o não seja.

Artigo 256.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — […].
4 — Quando apresentados por uma das formas previstas nas alíneas a) e b) do n.º 7 do 

artigo 144.º, os requerimentos e documentos para as notificações avulsas são apresentados em 
duplicado e, tendo de ser notificada mais de uma pessoa, apresentam -se tantos duplicados quantos 
os necessários para a realização, pela secretaria, de notificações por via que não seja eletrónica.

5 — (Revogado.)

Artigo 259.º

[…]

1 — A instância inicia -se pela proposição da ação e esta considera -se proposta, intentada 
ou pendente logo que a respetiva petição se considere apresentada nos termos dos n.os 1 e 6 do 
artigo 144.º

2 — […].

Artigo 270.º

Suspensão por falecimento ou extinção da parte

1 — […].
2 — […].
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3 — […].
4 — […].
5 — A informação relativa ao falecimento ou à extinção de qualquer das partes pode igual-

mente ser transmitida ao processo, de forma automática e eletrónica, pelas bases de dados dos 
registos civil e comercial.

Artigo 271.º

[…]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — A prova do facto pode ser efetuada por transmissão de informação, de forma automática 

e eletrónica, pelas associações públicas profissionais, nos termos a estabelecer por protocolo entre 
o Ministério da Justiça e a associação pública profissional, ou pelas bases de dados do registo civil.

Artigo 359.º

[…]

1 — A liquidação é deduzida mediante requerimento no qual o autor, conforme os casos, 
relaciona os objetos compreendidos na universalidade, com as indicações necessárias para se 
identificarem, ou especifica os danos derivados do facto ilícito e conclui pedindo quantia certa.

2 — Sendo a liquidação deduzida mediante requerimento apresentado por uma das vias pre-
vistas nas alíneas a) e b) do n.º 7 do artigo 144.º, deve o requerimento referido no número anterior 
ser apresentado em duplicado.

Artigo 360.º

[…]

1 — Nos casos em que a oposição à liquidação seja apresentada por uma das vias previstas 
nas alíneas a) e b) do n.º 7 do artigo 144.º, é a mesma formulada em duplicado.

2 — […].
3 — […].
4 — […].

Artigo 502.º

[…]

1 — As testemunhas residentes fora do concelho onde se encontra sediado o tribunal ou juízo são 
apresentadas pelas partes, nos termos do n.º 2 do artigo 507.º, quando estas assim o tenham declarado 
aquando do seu oferecimento, ou ouvidas por meio de equipamento tecnológico que permita a comuni-
cação, por meio visual e sonoro, em tempo real, a partir do tribunal, do juízo, de instalação do município 
ou da freguesia, quando protocolado, ou de outro edifício público da área da sua residência.

2 — As instalações do município ou da freguesia onde seja possível a realização da inquiri-
ção por meio tecnológico são definidas em protocolo celebrado entre o Ministério da Justiça e a 
autarquia local em causa.

3 — O tribunal da causa designa a data da audiência, depois de ouvido o tribunal, juízo ou 
entidade responsável pelo edifício público onde a testemunha deve prestar depoimento, e notifica -a 
para comparecer.

4 — No dia da inquirição, a testemunha identifica -se perante o funcionário judicial do tribunal 
ou do juízo ou perante o funcionário do serviço público onde o depoimento é prestado, mas a partir 
desse momento a inquirição é efetuada perante o juiz da causa e os mandatários das partes, através 
de equipamento tecnológico que permita a comunicação, por meio visual e sonoro, em tempo real, 
sem necessidade de intervenção do juiz do local onde o depoimento é prestado.

5 — (Anterior n.º 4.)
6 — (Anterior n.º 5.)
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Artigo 507.º

[…]

1 — […].
2 — As testemunhas são apresentadas pelas partes, salvo se a parte que as indicou reque-

rer, com a apresentação do rol, a sua notificação para comparência ou se forem inquiridas por 
teleconferência.

Artigo 552.º

[…]

1 — Na petição, com que propõe a ação, deve o autor:

a) Designar o tribunal e respetivo juízo em que a ação é proposta e identificar as partes, indi-
cando os seus nomes, domicílios ou sedes e, obrigatoriamente, no que respeita ao autor, e sempre 
que possível, relativamente às demais partes, números de identificação civil e de identificação fiscal, 
profissões e locais de trabalho;

b) […];
c) […];
d) […];
e) […];
f) […];
g) […].

2 — Para o efeito da identificação das partes que sejam pessoa coletiva nos termos da alínea a) 
do número anterior, o mandatário judicial constituído pelo autor que apresente a petição por via 
eletrónica indica o respetivo número de identificação de pessoa coletiva ou, relativamente às entida-
des não abrangidas pelo regime jurídico do Registo Nacional de Pessoas Coletivas, o seu número 
de identificação fiscal, ficando esta identificação sujeita a confirmação no sistema informático de 
suporte à atividade dos tribunais, o qual devolve, para validação, os dados constantes das bases 
de dados do ficheiro central de pessoas coletivas do Registo Nacional de Pessoas Coletivas ou da 
Autoridade Tributária e Aduaneira, consoante os casos.

3 — Para efeito do disposto no número anterior, e visando garantir a identificação unívoca da 
parte, o mandatário judicial pode efetuar, através do sistema de informação de suporte à atividade 
dos tribunais, pesquisas nas bases de dados do ficheiro central de pessoas coletivas do Registo 
Nacional de Pessoas Coletivas ou da Autoridade Tributária e Aduaneira.

4 — Sendo a identificação da parte efetuada nos termos dos n.os 2 e 3, a informação prevista 
na alínea a) do n.º 1 é transmitida ao sistema informático de suporte à atividade dos tribunais pelas 
bases de dados do ficheiro central de pessoas coletivas do Registo Nacional de Pessoas Coletivas 
ou da Autoridade Tributária e Aduaneira, podendo a mesma ser atualizada, de forma automática, 
durante o processo, sempre que ocorrer alteração nas referidas bases de dados.

5 — Caso a parte a identificar seja pessoa coletiva cuja informação não conste das bases de dados 
do ficheiro central de pessoas coletivas do Registo Nacional de Pessoas Coletivas ou da Autoridade 
Tributária e Aduaneira, ou caso por motivos técnicos não seja possível a identificação nos termos dos 
números anteriores, a identificação é efetuada através do preenchimento do formulário disponibilizado 
no sistema informático de suporte à atividade dos tribunais, nos termos a definir na portaria prevista no 
n.º 2 do artigo 132.º, a qual regulamenta, igualmente, o disposto nos números anteriores.

6 — (Anterior n.º 2.)
7 — O autor deve, com a apresentação da petição inicial, comprovar o prévio pagamento da 

taxa de justiça devida ou a concessão do benefício de apoio judiciário, na modalidade de dispensa 
do mesmo, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º

8 — Quando, ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 144.º, a petição inicial seja apresentada 
por mandatário judiciário por uma das formas previstas nas alíneas a) a c) do n.º 7 do mesmo artigo, 
o autor deve juntar à petição inicial o documento comprovativo do prévio pagamento da taxa de justiça 
devida ou da concessão do benefício de apoio judiciário, na modalidade de dispensa do mesmo.
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9 — Sendo requerida a citação nos termos do artigo 561.º, e faltando, à data da apresenta-
ção da petição em juízo, menos de cinco dias para o termo do prazo de caducidade ou ocorrendo 
outra razão de urgência, deve o autor comprovar que requereu o pedido de apoio judiciário mas 
este ainda não foi concedido, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º ou, 
sendo a petição inicial apresentada por uma das formas previstas nas alíneas a) a c) do n.º 7 do 
artigo 144.º, através da junção do respetivo documento comprovativo.

10 — (Anterior n.º 6.)
11 — (Anterior n.º 7.)
12 — (Anterior n.º 8.)
13 — O disposto nos n.os 2 a 5 é aplicável, com as necessárias adaptações, quando haja que 

proceder à identificação de qualquer outra parte processual que seja pessoa coletiva em qualquer 
peça a apresentar por mandatário judicial por via eletrónica.

14 — A alteração do domicílio profissional do mandatário judicial pode ser comunicada ao pro-
cesso, automaticamente, pelas bases de dados das respetivas associações públicas profissionais.

Artigo 558.º

[…]

1 — São fundamentos de rejeição da petição inicial os seguintes factos:

a) [Anterior alínea a) do corpo do artigo];
b) [Anterior alínea b) do corpo do artigo];
c) [Anterior alínea c) do corpo do artigo];
d) [Anterior alínea d) do corpo do artigo];
e) [Anterior alínea e) do corpo do artigo];
f) Não tenha sido comprovado o prévio pagamento da taxa de justiça devida ou a concessão 

de apoio judiciário, exceto no caso previsto no n.º 9 do artigo 552.º;
g) [Anterior alínea g) do corpo do artigo];
h) [Anterior alínea h) do corpo do artigo];
i) [Anterior alínea i) do corpo do artigo].

2 — A verificação dos fundamentos de rejeição elencados no número anterior é efetuada pelo 
sistema de informação de suporte à atividade dos tribunais, ou, quando tal não seja tecnicamente 
possível, pela secretaria, nos termos definidos na portaria prevista no n.º 2 do artigo 132.º

3 — Sendo a petição inicial apresentada por uma das formas previstas nas alíneas a) a c) do 
n.º 7 do artigo 144.º, compete à secretaria recusar o recebimento da petição inicial, indicando por 
escrito o fundamento da rejeição.

Artigo 560.º

[…]

Quando se trate de causa que não importe a constituição de mandatário, a parte não esteja 
patrocinada e a petição inicial seja apresentada por uma das formas previstas nas alíneas a) a 
c) do n.º 7 do artigo 144.º, o autor pode apresentar outra petição ou juntar o documento a que se 
refere a primeira parte do disposto na alínea f) do artigo 558.º, dentro dos 10 dias subsequentes à 
recusa de recebimento ou de distribuição da petição, ou à notificação da decisão judicial que a haja 
confirmado, considerando -se a ação proposta na data em que a primeira petição foi apresentada 
em juízo.

Artigo 567.º

[…]

1 — […].
2 — É concedido o prazo de 10 dias, primeiro ao mandatário do autor e depois ao mandatário 

do réu, para alegarem por escrito, com exame do suporte físico do processo, se necessário, e em 
seguida é proferida sentença, julgando -se a causa conforme for de direito.

3 — […].
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Artigo 570.º

[…]

1 — É aplicável à contestação, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 7 e 8 do 
artigo 552.º, podendo o réu, se estiver a aguardar decisão sobre a concessão do benefício de apoio 
judiciário, comprovar apenas a apresentação do respetivo requerimento.

2 — […].
3 — […].
4 — Após a verificação, por qualquer meio, do decurso do prazo referido no n.º 2, sem que o 

réu tenha comprovado o prévio pagamento da taxa de justiça, a secretaria notifica -o para os efeitos 
previstos no número anterior.

5 — […].
6 — […].
7 — […].

Artigo 642.º

[…]

1 — Quando o pagamento da taxa de justiça devida ou a concessão do benefício do apoio 
judiciário não tiverem sido comprovados no momento definido para esse efeito, a secretaria notifica 
o interessado para, em 10 dias, efetuar o pagamento omitido, acrescido de multa de igual montante, 
mas não inferior a 1 UC nem superior a 5 UC.

2 — Quando, no termo do prazo de 10 dias referido no número anterior, não tiver sido com-
provado o pagamento da taxa de justiça devida e da multa ou da concessão do benefício do apoio 
judiciário, o tribunal determina o desentranhamento da alegação, do requerimento ou da resposta 
apresentado pela parte em falta.

3 — […].

Artigo 646.º

[…]

1 — […].
2 — No caso previsto no número anterior, a secretaria deve facultar aos mandatários, durante 

o prazo de cinco dias, as peças processuais, documentos e demais elementos que, por terem sido 
apresentados em suporte físico e não tendo sido digitalizados, apenas constem do suporte físico 
do processo.

3 — (Revogado.)

Artigo 712.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — Todas as consultas a realizar pelo agente de execução com vista à efetivação da penhora, 

bem como quaisquer comunicações entre este e os serviços judiciais ou outros profissionais do foro 
e entidades públicas, nomeadamente para ordenar a realização de penhoras, a sua modificação 
ou levantamento, são, em regra, realizadas por meios eletrónicos.

Artigo 724.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — […].
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4 — […].
5 — […].
6 — […].
7 — Aplicam -se ao disposto no número anterior os n.os 9 e 10 do artigo 552.º, com as devidas 

adaptações.

Artigo 773.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — […].
4 — […].
5 — […].
6 — […].
7 — […].
8 — Sendo o devedor uma entidade pública da Administração direta ou indireta do Estado, 

as comunicações entre o agente de execução e o devedor efetuadas no âmbito da penhora de 
créditos, incluindo a notificação referida no n.º 1, a declaração prevista no n.º 2 e as notificações 
previstas nos artigos 777.º e 779.º, são efetuadas, sempre que possível, por via eletrónica, prefe-
rencialmente de forma automática, e com as adaptações práticas que se revelem necessárias, nos 
casos e termos previstos em portaria dos membros do Governo responsáveis pela área da Justiça 
e pela entidade pública em causa.

Artigo 779.º

Penhora de rendas, abonos, vencimentos, salários ou rendimentos periódicos

1 — Quando a penhora recaia sobre rendas, abonos, vencimentos, salários ou outros rendi-
mentos periódicos, incluindo prestações sociais e pensões, é notificado o locatário, o empregador 
ou a entidade que os deva pagar para que faça, nas quantias devidas, o desconto correspondente 
ao crédito penhorado e proceda ao depósito em instituição de crédito.

2 — […].
3 — […].
4 — […].
5 — […].
6 — Sendo a entidade pagadora uma entidade pública da Administração direta ou indireta do 

Estado, as comunicações entre o agente de execução e a entidade efetuadas ao abrigo do presente 
artigo são efetuadas, sempre que possível, por via eletrónica, preferencialmente de forma auto-
mática, e com as adaptações práticas que se revelem necessárias, nos casos e termos previstos 
em portaria dos membros do Governo responsáveis pela área da Justiça e pela entidade pública 
em causa.

Artigo 922.º

[…]

1 — […].
2 — […].
3 — Se não houver contestação, mas um dos credores quiser tornar certo o seu direito contra 

os outros, deduz a sua pretensão dentro do prazo em que podia contestar; o devedor é logo exo-
nerado da obrigação e o processo continua a correr unicamente entre os credores, seguindo -se 
os termos do processo comum de declaração; o prazo para a contestação dos credores corre do 
termo daquele em que a pretensão podia ser deduzida.

4 — […].
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5 — […].
6 — Quando a pretensão seja deduzida por uma das formas previstas nas alíneas a) e b) do 

n.º 7 do artigo 144.º, o credor deve oferecer tantos duplicados quantos forem os outros credores 
citados.

Artigo 982.º

[…]

1 — Findos os articulados e realizadas as diligências que o relator tenha por indispensáveis, 
é concedido o prazo de 15 dias, com exame do suporte físico do processo, se necessário, para 
alegações, às partes e ao Ministério Público.

2 — […].»

Artigo 3.º

Aditamento ao Código de Processo Civil

É aditado ao Código de Processo Civil, aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, na sua 
redação atual, o artigo 9.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 9.º -A

Princípio da utilização de linguagem simples e clara

O tribunal deve, em todos os seus atos, e em particular nas citações, notificações e outras 
comunicações dirigidas diretamente às partes e a outras pessoas singulares e coletivas, utilizar 
preferencialmente linguagem simples e clara.»

Artigo 4.º

Norma revogatória

São revogados o n.º 5 do artigo 131.º, o n.º 3 do artigo 144.º, o n.º 6 do artigo 145.º, os n.os 5 
a 7 do artigo 148.º, o n.º 2 do artigo 153.º, os n.os 2 e 3 do artigo 159.º, o artigo 161.º, os n.os 3 e 5 
do artigo 163.º, o n.º 2 do artigo 169.º, o n.º 5 do artigo 256.º, e o n.º 3 do artigo 646.º do Código 
de Processo Civil, aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, na sua redação atual.

Artigo 5.º

Entrada em vigor

1 — O presente decreto -lei entra em vigor no dia 16 de setembro de 2019.
2 — O disposto no número anterior não prejudica a aprovação e publicação, em data prévia, 

da regulamentação necessária à execução do disposto no presente decreto -lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de maio de 2019. — Augusto Ernesto Santos 
Silva — Helena Maria Mesquita Ribeiro.

Promulgado em 19 de julho de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 23 de julho de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

112467515 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 119/2019

Sumário: Designa o vogal para a área financeira do conselho diretivo do Instituto da Habitação e 
da Reabilitação Urbana, I. P.

O Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P. (IHRU, I. P.), é um instituto público de 
regime especial e gestão participada, sendo o respetivo conselho diretivo composto por um presi-
dente e dois vogais, designados por resolução do Conselho de Ministros.

Na sequência da renúncia de Luiz Henrique Silva Pinheiro dos Santos ao cargo de vogal para 
a área financeira do conselho diretivo do IHRU, I. P., afigura -se necessário proceder à designação 
de um novo vogal para a área financeira para o conselho diretivo do IHRU, I. P.

A designação de um novo vogal para a área financeira visa completar o mandato em curso do 
conselho diretivo do IHRU, I. P., que termina em 9 de novembro de 2021, e assegurar que não se 
verifica qualquer descontinuidade no funcionamento daquele instituto, salvaguardando a especial 
complexidade e exigência da sua estrutura participada.

Nos termos do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 175/2012, de 2 de agosto, e da alínea h) do n.º 2 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 71/2012, de 29 de agosto, a remuneração dos membros 
do conselho diretivo do IHRU, I. P., obedece ao disposto nessa resolução.

Foi ouvida, nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na 
sua redação atual, a Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública, que se 
pronunciou favoravelmente sobre a designação constante da presente resolução.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 175/2012, de 2 de agosto, na sua redação 

atual, e da alínea d) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Designar, para completar o mandato em curso (2017 -2021), Henrique Daniel Dias Pinto 

Ferreira para o cargo de vogal para a área financeira do conselho diretivo do Instituto da Habita-
ção e da Reabilitação Urbana, I. P. (IHRU, I. P.), cujas idoneidade, experiência e competências 
profissionais são evidenciadas na nota curricular que consta do anexo à presente resolução e da 
qual faz parte integrante.

2 — Autorizar o identificado vogal a exercer, em acumulação com as funções do cargo para 
que é nomeado, sem direito a qualquer remuneração, as funções que lhe caibam por inerência do 
exercício desse cargo, nos termos legais e regulamentares aplicáveis.

3 — Determinar que, para efeitos do n.º 3 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 52 -A/2015, 
de 23 de julho, o vogal designado no n.º 1 é igualmente um dos vogais executivos da comissão 
diretiva da Estrutura de Gestão do Instrumento Financeiro para a Reabilitação e Revitalização Ur-
banas (IFRRU 2020), por inerência de funções como membro do conselho diretivo do IHRU, I. P., 
que detém as competências relativas à área financeira daquele instituto.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos no dia 1 de agosto de 2019.

Presidência do Conselho de Ministros, 18 de julho de 2019. — O Primeiro -Ministro, António 
Luís Santos da Costa.

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

Nota curricular

Henrique Daniel Dias Pinto Ferreira nasceu em Lisboa em 1970.
É licenciado em Contabilidade e Administração Financeira pelo ISCAL e pós -graduado em 

Controlo de Gestão e Performance pelo ISCTE/INDEG. Desde 1994, é quadro superior do Instituto 
da Habitação e da Reabilitação Urbana (IHRU, I. P.), anterior Instituto Nacional de Habitação (INH).
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Entre 2007 e 2010, integrou o Conselho de Administração do OPART, E. P. E., com os pelouros 
financeiro, administrativo, recursos humanos, implementação dos sistemas de controlo interno e 
sistemas de informação.

Entre 2010 e 2012 foi Diretor de Habitação e Reabilitação Urbana do IHRU, I. P.
Entre 2012 e 2014 e entre 2003 e 2007 desempenhou as funções de Diretor Financeiro do 

IHRU e do INH, respetivamente.
Em 2014, foi Assessor do Parlamento Nacional de Timor -Leste para a área da Gestão Finan-

ceira e Orçamental integrado num projeto financiado pela União Europeia e gerido pelo Programa 
das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD).

Em 2015 foi nomeado Adjunto da Secretária de Estado da Cultura do XXI Governo Constitu-
cional. No mesmo Governo, foi depois adjunto do Secretário de Estado da Cultura e era até agora 
assessor da Ministra da Cultura, acompanhando as pastas financeira e orçamental, assim como 
as empresas públicas da área governativa da Cultura.

112468399 
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 AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

Portaria n.º 235/2019

de 26 de julho

Sumário: Estabelece o valor e o modo de cobrança de taxas devidas à Direção -Geral de Energia 
e Geologia.

A Lei n.º 15/2015, de 16 de fevereiro, que estabelece os requisitos de acesso e exercício da 
atividade das entidades e profissionais que atuam na área dos gases combustíveis, dos combus-
tíveis e de outros produtos petrolíferos, conformando -o com a disciplina da Lei n.º 9/2009, de 4 de 
março, e do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que transpuseram as Diretivas 2005/36/CE, 
de 7 de setembro, relativa ao reconhecimento das qualificações profissionais, e 2006/123/CE, 
de 12 de dezembro, relativa aos serviços no mercado interno, e procede à quinta alteração ao 
Decreto -Lei n.º 267/2002, de 26 de novembro, consagra, no seu artigo 55.º, o pagamento de taxas 
pela autorização das entidades instaladoras, entidades inspetoras de gás, entidades inspetoras 
de combustíveis, entidades exploradoras das armazenagens e das redes e ramais de distribuição 
de gás da classe I e II, pela certificação das entidades formadoras e pela realização de auditorias, 
cujos valores e modo de cobrança são fixados por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da energia.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Energia, ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 

do artigo 55.º da Lei n.º 15/2015, de 16 de fevereiro o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria estabelece o valor e o modo de cobrança das taxas devidas à Direção-
-Geral de Energia e Geologia (DGEG), pela autorização das entidades instaladoras de gás (EI), das 
entidades inspetoras de gás (EIG), das entidades inspetoras de combustíveis (EIC), das entidades 
exploradoras das armazenagens e das redes e ramais de distribuição de gás da classe I e II (EEG), 
pela certificação das entidades formadoras (EF) e pela realização de auditorias.

Artigo 2.º

Taxas

São aprovadas as taxas a cobrar pelos serviços prestados pela DGEG, doravante designadas 
por taxas, as quais constam do anexo à presente portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 3.º

Modo de cobrança

1 — As taxas previstas na presente portaria são pagas preferencialmente por multibanco ou 
homebanking.

2 — Após a apresentação do pedido, é gerada automaticamente uma referência para o pa-
gamento da taxa, dispondo o requerente de um prazo de 10 dias para efetuar o seu pagamento.

3 — O pagamento das taxas pode, ainda, ser efetuado por cheque ou vale postal, sendo que, 
neste caso, o respetivo documento deve ser entregue juntamente com o requerimento.

4 — O não pagamento das taxas determina a extinção do correspondente procedimento ad-
ministrativo.
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Artigo 4.º

Receita

O produto das taxas cobradas ao abrigo da presente portaria constitui receita própria da 
DGEG.

Artigo 5.º

Atualização das taxas

1 — O valor das taxas referidas no anexo da presente portaria é atualizado automaticamente, a 
partir de 31 de março de cada ano, por aplicação do índice de preços no consumidor, no continente, 
excluindo a habitação, e publicado pelo Instituto Nacional de Estatística, I. P., arredondando -se os 
resultados obtidos à centésima casa decimal.

2 — O valor das taxas e a sua atualização são divulgados no sítio da internet da DGEG e no 
balcão eletrónico dos serviços referido no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho.

Artigo 6.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

O Secretário de Estado da Energia, João Saldanha de Azevedo Galamba, em 24 de julho de 2019.

ANEXO

(a que se refere o artigo 2.º) 

Serviço Taxa (em €)

1 — Autorização de EI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150
2 — Autorização de EIG   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300
3 — Autorização de EIC   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300
4 — Autorização de EEG de classe I   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1000
5 — Autorização de EEG de classe II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
6 — Certificação de entidade formadora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
7 — Realização de auditorias de acompanhamento e fiscalização   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200
8 — Emissão de segundas vias de documentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

 112472845 
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 AGRICULTURA, FLORESTAS E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 236/2019

de 26 de julho

Sumário: Procede à quarta alteração à Portaria n.º 145/2016, de 17 de maio, que estabelece o 
regime de aplicação da operação n.º 2.1.1, «Ações de formação», inserida na ação 
n.º 2.1, «Capacitação e divulgação», da medida n.º 2, «Conhecimento», integrada na 
área n.º 1, «Inovação e conhecimento», do Programa de Desenvolvimento Rural do 
Continente, abreviadamente designado por PDR 2020.

A Portaria n.º 145/2016, de 17 de maio, estabeleceu o regime de aplicação da operação 
n.º 2.1.1, «Ações de formação», inserida na ação n.º 2.1, «Capacitação e divulgação», da medida 
n.º 2, «Conhecimento», integrada na área n.º 1, «Inovação e conhecimento», do Programa de 
Desenvolvimento Rural do Continente, abreviadamente designado por PDR 2020.

A referida operação, que visa apoiar a formação aos ativos dos setores agrícola, agroalimentar 
e florestal, apesar da elevada procura nos seus três anúncios já operacionalizados, apresenta uma 
baixa taxa de execução motivada pela baixa procura por parte dos destinatários finais.

Com o objetivo de promover a dinamização da formação e consequente qualificação dos 
ativos, com particular destaque ao nível dos quadros técnicos, justifica -se a presente alteração da 
Portaria n.º 145/2016, de 17 de maio, no sentido de assegurar que a formação dirigida a técnicos 
superiores possa ser reorientada a todos os quadros que exerçam funções nos vários setores e não 
apenas aos que prestem serviços de apoio técnico, e de alterar a taxa de apoio de 60 % para 80 %, 
equiparando -a à formação dirigida aos ativos de explorações agrícolas ou florestais, de empresas 
agroalimentares e de entidades gestoras de zonas de intervenção florestal.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, ao abrigo 

da alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 215/2015, de 6 de outubro e 88/2018, de 6 de novembro, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à quarta alteração à Portaria n.º 145/2016, de 17 de maio, alte-
rada pelas Portarias n.os 249/2016, de 15 de setembro, 46/2018, de 12 de fevereiro, e 303/2018, de 
26 de novembro, retificada pela Declaração de Retificação n.º 40/2018, de 12 de dezembro, que 
estabelece o regime de aplicação da operação n.º 2.1.1, «Ações de formação», inserida na ação 
n.º 2.1, «Capacitação e divulgação», da medida n.º 2, «Conhecimento», integrada na área n.º 1, 
«Inovação e conhecimento», do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente, abreviada-
mente designado por PDR 2020.

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 145/2016, de 17 de maio

Os artigos 5.º, 6.º e 12.º da Portaria n.º 145/2016, de 17 de maio, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 5.º

[...]

1 — [...]
2 — São excluídas do apoio previsto na presente portaria, no que se refere a ações de forma-

ção dirigidas ao setor florestal ou dirigidas a técnicos superiores que intervêm no setor agrícola, 
agroalimentar ou florestal, nas atividades de apoio técnico, as entidades:

a) [...]
b) [...]
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Artigo 6.º

[...]

1 — [...]

a) [...]
b) [...]

i) [...]
ii) Técnicos superiores que intervêm no setor agrícola, agroalimentar ou florestal, nas ativida-

des de apoio técnico.

2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]

Artigo 12.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]

a) [...]
b) 80 % da despesa total elegível para as ações de formação específica;
c) (Revogada.)

3 — [...]
4 — [...]
5 — [...].»

Artigo 3.º

Republicação

É republicada em anexo à presente Portaria, da qual faz parte integrante, a Portaria n.º 145/2016, 
de 17 de maio.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

O Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, Luís Manuel Capoulas Santos, 
em 17 de julho de 2019.

ANEXO

(a que se refere o artigo 3.º)

Republicação da Portaria n.º 145/2016, de 17 de maio

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria estabelece o regime de aplicação da operação n.º 2.1.1, «Ações de for-
mação», inserida na ação n.º 2.1, «Capacitação e divulgação», da medida n.º 2, «Conhecimento», 
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integrada na área n.º 1, «Inovação e conhecimento», do Programa de Desenvolvimento Rural do 
Continente, abreviadamente designado por PDR 2020.

Artigo 2.º

Objetivos

Os apoios previstos na presente portaria têm como objetivo promover a aquisição, por ativos 
dos setores agrícola, agroalimentar e florestal, de conhecimentos necessários à concretização dos 
projetos de investimento apresentados por jovens agricultores, quer no âmbito do PDR 2020, quer 
no âmbito do PRODER, bem como promover a capacitação técnica em domínios relevantes para 
a sua atividade.

Artigo 3.º

Definições

Para efeitos de aplicação da presente portaria, e para além das definições constantes no 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, entende -se por:

a) «Entidade formadora certificada», a entidade certificada para a prestação da formação 
profissional nos termos da legislação nacional;

b) «Jovem agricultor», o agricultor que, à data da apresentação da candidatura, tenha idade 
compreendida entre os 18 e os 40 anos, inclusive, e se instale pela primeira vez numa exploração 
agrícola, na qualidade de responsável por essa exploração.

Artigo 4.º

Auxílios de Estado

1 — O apoio previsto na presente portaria é concedido nas condições constantes dos ar-
tigos 38.º e 47.º do Regulamento (UE) n.º 702/2014 da Comissão, de 25 de junho, que declara 
certas categorias de auxílios no setor agrícola e florestal e nas zonas rurais compatíveis com o 
mercado comum, em aplicação dos artigos 107.º e 108.º do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia (TFUE).

2 — Os apoios concedidos são alvo de divulgação no portal do Gabinete de Planeamento, 
Políticas e Administração Geral, em www.gpp.pt, através de hiperligações às páginas eletrónicas 
das entidades relevantes.

CAPÍTULO II

Ações de formação

Artigo 5.º

Beneficiários

1 — Podem beneficiar do apoio previsto na presente portaria as pessoas coletivas, de natureza 
pública ou privada, que desenvolvam atividades de transferência de conhecimentos e ações de 
informação, na aceção do artigo 14.º do Regulamento (UE) n.º 1305/2013, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013.

2 — São excluídas do apoio previsto na presente portaria, no que se refere a ações de forma-
ção dirigidas ao setor florestal ou dirigidas a técnicos superiores que intervêm no setor agrícola, 
agroalimentar ou florestal, nas atividades de apoio técnico, as entidades:

a) Que sejam consideradas empresas em dificuldade, na aceção do ponto n.º 14 do artigo 2.º 
do Regulamento (UE) n.º 702/2014, da Comissão, de 25 de junho de 2014, que declara certas 
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categorias de auxílios no setor agrícola e florestal e nas zonas rurais compatíveis com o mercado 
comum, em aplicação dos artigos 107.º e 108.º do TFUE;

b) Sobre as quais impenda um processo de recuperação de auxílios de Estado, declarados 
incompatíveis com o mercado interno, pela Comissão Europeia.

Artigo 6.º

Tipologia de ações de formação

1 — Podem ser concedidos apoios às seguintes tipologias de ações de formação:

a) Formação base dirigida a:

i) Jovens agricultores com projeto de instalação aprovado ao abrigo do PDR 2020;
ii) Jovens agricultores com projeto de instalação aprovado ao abrigo do Programa de Desen-

volvimento Rural do Continente 2007 -2013 (PRODER), com projetos de investimento aprovados 
a partir de 1 de janeiro de 2013;

b) Formação específica dirigida a:

i) Ativos de explorações agrícolas ou florestais e de empresas agroalimentares com atividade 
na produção de produtos enumerados na lista constante do anexo I do TFUE, e de entidades ges-
toras de zonas de intervenção florestal;

ii) Técnicos superiores que intervêm no setor agrícola, agroalimentar ou florestal, nas ativida-
des de apoio técnico.

2 — A formação prevista na subalínea i) da alínea a) do n.º 1 tem por base as unidades de 
formação de curta duração do referencial de formação 621312, «Técnico/a de produção Agrope-
cuária», de nível 4, do Catálogo Nacional de Qualificações, constituída pelo código 7580, com 
50 horas de duração.

3 — A formação prevista na subalínea ii) da alínea a) do n.º 1 deve respeitar os módulos pre-
vistos no Anexo I da Portaria n.º 357 -A/2008, de 9 de maio.

4 — A formação específica tem uma duração máxima de 135 horas quando realizada em 
território nacional e de 140 horas quando realizada noutro Estado membro da União Europeia e 
incide sobre os domínios temáticos previstos no anexo I da presente portaria, que desta faz parte 
integrante, conforme as necessidades setoriais identificadas pela Direção -Geral de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural (DGADR) e que não sejam enquadráveis nos programas operacionais 
financiados pelo Fundo Social Europeu.

Artigo 7.º

Critério de elegibilidade dos beneficiários

1 — Os candidatos aos apoios previstos na presente portaria, sem prejuízo dos critérios de 
elegibilidade previstos no artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, devem cumprir 
os seguintes critérios:

a) Estarem legalmente constituídos;
b) Terem a situação tributária e contributiva regularizada perante a administração fiscal e a 

segurança social, sem prejuízo do disposto no n.º 3;
c) Terem a situação regularizada em matéria de reposições no âmbito do financiamento do 

FEADER e do FEAGA, ou terem constituído garantia a favor do Instituto de Financiamento da 
Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.);

d) Não terem sido condenados em processo -crime por factos que envolvam disponibilidades 
financeiras no âmbito do FEADER e do FEAGA;

e) Deterem um sistema de contabilidade organizada ou cumprirem as regras do regime sim-
plificado de tributação, nos termos da legislação em vigor;
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f) Estarem certificados como entidade formadora pela Direção -Geral do Emprego e das Re-
lações de Trabalho para os domínios do conhecimento que se propõem transmitir ou, no caso de 
certificação regulada setorialmente, pelo organismo competente;

g) Afetarem os meios materiais necessários à realização das atividades a que se propõem 
realizar;

h) Afetarem os recursos humanos adequados à realização das atividades propostas no plano 
de formação, os quais devem cumprir os seguintes requisitos:

i) Estarem habilitados com grau académico adequado;
ii) Possuírem competências pedagógicas, quando exigível;
iii) Possuírem experiência profissional não inferior a três anos ou terem formação profissional 

nos domínios temáticos a transferir.

2 — Quando não disponham da certificação prevista na alínea f) do n.º 1, os candidatos 
podem subcontratar entidades formadoras certificadas, devendo as mesmas ser identificadas na 
candidatura, bem como os domínios temáticos dos serviços a contratar.

3 — O critério previsto na alínea b) do n.º 1 pode ser aferido até à data de apresentação do 
primeiro pedido de pagamento.

4 — Os critérios previstos nas alíneas g) e h) do n.º 1 podem ser aferidos até à data de assi-
natura do termo de aceitação.

Artigo 8.º

Critérios de elegibilidade das operações

Podem beneficiar dos apoios previstos na presente portaria, as operações que se enquadrem 
nos objetivos do artigo 2.º e que cumpram os seguintes critérios:

a) Apresentem um plano de formação, com uma duração não superior a quatro anos, que 
desenvolva de forma fundamentada, designadamente, os seguintes elementos relativos às ações 
de formação previstas:

i) Domínio temático e duração;
ii) Identificação dos destinatários;
iii) Objetivos e metas a alcançar;
iv) Descrição, calendarização e âmbito territorial;
v) Identificação dos recursos humanos e materiais envolvidos;
vi) Orçamento detalhado;

b) Não sejam desenvolvidas para promoção de marcas comerciais;
c) Não sejam desenvolvidas exclusivamente a favor de pessoas que exerçam atividade de 

forma permanente para o candidato, tenham ou não vínculo laboral com este;
d) Tenham início após a data de apresentação da candidatura.

Artigo 9.º

Despesas elegíveis e não elegíveis

As despesas elegíveis e as não elegíveis são, designadamente, as constantes do anexo II da 
presente portaria, e da qual faz parte integrante.

Artigo 10.º

Critérios de seleção das candidaturas

1 — Para efeitos de seleção de candidaturas aos apoios previstos na presente portaria, são 
considerados, designadamente, os seguintes critérios:

a) Relevância das ações de formação;
b) Abrangência do plano de formação, em termos territoriais, temáticos e de destinatários;
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c) Experiência e qualificação dos candidatos;
d) Nível de representatividade setorial.

2 — A hierarquização dos critérios constantes do número anterior, bem como os respetivos 
fatores, fórmulas, ponderação e critérios de desempate são definidos pela autoridade de gestão 
e divulgados no portal do PDR 2020 em www.pdr -2020.pt, no respetivo anúncio do período de 
apresentação de candidaturas.

Artigo 11.º

Obrigações dos beneficiários

1 — Os beneficiários dos apoios previstos na presente portaria, além das obrigações enun-
ciadas no artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, na sua redação atual, são 
obrigados a:

a) Executar a operação nos termos e condições aprovados;
b) Manter as condições legais necessárias ao exercício da respetiva atividade até ao final da 

operação;
c) Cumprir os normativos legais em matéria de contratação pública relativamente à execução 

das atividades, quando aplicável;
d) Proceder à publicitação dos apoios que lhes forem atribuídos, nos termos da legislação 

comunitária aplicável e das orientações técnicas do PDR 2020;
e) Manter a situação tributária e contributiva regularizada perante a administração fiscal e a 

segurança social, a qual é aferida em cada pedido de pagamento;
f) Manter um sistema de contabilidade organizada ou simplificada, nos termos da legislação 

em vigor;
g) Garantir que todos os pagamentos e recebimentos referentes à operação são efetuados 

através de conta bancária única, ainda que não exclusiva, do beneficiário, exceto em situações 
devidamente justificadas;

h) Conservar os documentos relativos à realização da operação, sob a forma de documentos 
originais ou de cópias autenticadas, em suporte digital, quando legalmente admissível, ou em pa-
pel, durante o prazo de três anos, a contar da data do encerramento ou da aceitação da Comissão 
Europeia sobre a declaração de encerramento do PDR 2020, consoante a fase em que o encerra-
mento da operação tenha sido incluído, ou pelo prazo fixado na legislação nacional aplicável ou na 
legislação específica em matéria de auxílios de Estado, se estas fixarem prazo superior;

i) Dispor de um processo relativo à operação, incluindo a componente técnico -pedagógica, devida-
mente organizado nos termos definidos em Orientação Técnica Específica (OTE), preferencialmente em 
suporte digital, com toda a documentação relacionada com a mesma devidamente organizada, incluindo 
o suporte de um sistema de contabilidade para todas as transações referentes à operação;

j) Proceder à ampla divulgação das ações de formação, bem como remeter informação sobre 
as mesmas à DGADR e à autoridade de gestão do PDR 2020;

k) Entregar o certificado de frequência da ação de formação a todos os formandos com apro-
veitamento, com indicação da respetiva duração, programa e conteúdo, observando as demais 
disposições aplicáveis nesta matéria;

l) Elaborar relatório de avaliação da ação de formação, que inclua a apreciação efetuada pelo 
formador e pelos formandos;

m) Apresentar à autoridade de gestão, nos termos definidos em OTE, no prazo máximo de 
90 dias a contar da conclusão do plano de formação, o relatório final de execução;

n) Permitir o acesso aos locais de realização da operação e àqueles onde se encontrem os 
elementos e documentos necessários ao acompanhamento e controlo do projeto aprovado;

o) Assegurar o fornecimento de elementos necessários às atividades de monitorização e de 
avaliação da operação e participar em processos de inquirição relacionados com as mesmas;

p) Comprovar o início da execução física da operação no prazo definido para o efeito, através 
da apresentação, no mesmo prazo, de pedido de pagamento.
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2 — Em casos excecionais e devidamente justificados, o gestor pode autorizar a prorrogação 
do prazo estabelecido na alínea p) do número anterior.

Artigo 12.º

Forma, nível e limites do apoio

1 — O apoio previsto na presente portaria é concedido sob a forma de subvenção não reem-
bolsável.

2 — Os apoios a conceder estão limitados a:

a) 100 % da despesa total elegível para as ações de formação base;
b) 80 % da despesa total elegível para as ações de formação específica;
c) (Revogada.)

3 — As despesas gerais decorrentes da organização e realização da ação de formação, 
classificadas como custos indiretos no anexo II, assumem a modalidade de custos simplificados, 
sendo determinadas por aplicação de uma taxa fixa de 3 % da totalidade das despesas diretas com 
pessoal, referidas no n.º 1 da alínea A) do ponto II e no n.º 1 da alínea A) do ponto III do Anexo II 
da presente portaria, e de acordo com o previsto na subalínea ii) da alínea e) do n.º 2 do artigo 7.º 
do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro.

4 — As despesas elegíveis previstas no Anexo II estão sujeitas, quando aplicável, aos limites 
previstos na Portaria n.º 60 -A/2015, de 2 de março.

5 — Caso os beneficiários optem por imputar o custo da formação aos formandos, o mesmo 
é limitado ao valor da despesa total elegível não comparticipada, nos termos do n.º 2.

CAPÍTULO III

Procedimento

Artigo 13.º

Apresentação das candidaturas

1 — São estabelecidos períodos para apresentação de candidaturas de acordo com o plano de 
abertura de candidaturas previsto na alínea m) do n.º 1 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, 
de 12 de setembro, cuja publicitação se efetua no portal do Portugal 2020, em www.portugal2020.pt, 
e no portal do PDR 2020, em www.pdr -2020.pt e em dois órgãos de comunicação social.

2 — A apresentação das candidaturas efetua -se através da submissão de formulário eletrónico 
disponível no portal do Portugal 2020, em www.portugal2020.pt, ou no portal do PDR 2020, em 
www.pdr -2020.pt, e estão sujeitas a confirmação por via eletrónica, a efetuar pela autoridade de 
gestão, considerando -se a data de submissão como a data de apresentação da candidatura.

Artigo 14.º

Anúncios

1 — Os anúncios dos períodos de apresentação das candidaturas são aprovados pelo gestor, 
após audição da comissão de gestão, e indicam, nomeadamente, o seguinte:

a) Os objetivos e as prioridades visadas;
b) A tipologia das operações a apoiar;
c) A dotação orçamental a atribuir;
d) O número máximo de candidaturas admitidas por beneficiário;
e) Os critérios de seleção e respetivos fatores, fórmulas, ponderação e critério de desempate, 

em função dos objetivos e prioridades fixados, bem como a pontuação mínima para seleção;
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f) A forma, o nível e os limites dos apoios a conceder, respeitando o disposto no artigo 12.º

2 — Os anúncios são divulgados pela autoridade de gestão, no portal do Portugal 2020, em 
www.portugal2020.pt e no portal do PDR 2020, em www.pdr -2020.pt e publicitados em dois órgãos 
de comunicação social.

Artigo 15.º

Análise e decisão das candidaturas

1 — A autoridade de gestão analisa e emite parecer sobre as candidaturas, do qual consta 
a apreciação do cumprimento dos critérios de elegibilidade da operação, e do beneficiário, bem 
como a aplicação dos critérios referidos no artigo 10.º, o apuramento do montante do custo total 
elegível e o nível de apoio previsional.

2 — A DGADR emite parecer quanto ao conteúdo pedagógico das ações de formação espe-
cífica, sempre que solicitado pela autoridade de gestão.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de 
outubro, são solicitados aos candidatos, quando se justifique, os documentos exigidos no formulário 
de candidatura ou elementos complementares, constituindo a falta de entrega dos mesmos ou a 
ausência de resposta, fundamento para a não aprovação da candidatura.

4 — O parecer referido no n.º 1 é emitido num prazo máximo de 45 dias úteis contados a partir 
da data limite para apresentação das candidaturas.

5 — O secretariado técnico aplica os critérios de seleção, em função do princípio da coesão 
territorial e da dotação orçamental referida no respetivo anúncio e submete à decisão do gestor a 
aprovação das candidaturas.

6 — Antes de ser adotada a decisão final os candidatos são ouvidos, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo, designadamente quanto à eventual intenção de indeferimento total 
ou parcial e respetivos fundamentos.

7 — As candidaturas são objeto de decisão pelo gestor no prazo de 60 dias úteis contados a 
partir da data limite para a respetiva apresentação, após audição da comissão de gestão, sendo 
a mesma comunicada aos candidatos pela autoridade de gestão, no prazo máximo de cinco dias 
úteis a contar da data da sua emissão.

Artigo 16.º

Transição das candidaturas

(Revogado.)

Artigo 17.º

Termo de aceitação

1 — A aceitação do apoio é efetuada mediante submissão eletrónica e autenticação de termo 
de aceitação, nos termos do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, de acordo 
com os procedimentos aprovados pelo IFAP, I. P., e divulgados no seu portal, em www.ifap.pt.

2 — O beneficiário dispõe de 30 dias úteis para a submissão eletrónica do termo de aceitação, 
sob pena de caducidade da decisão de aprovação da candidatura, nos termos do disposto no n.º 2 
do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, salvo motivo justificado não imputável 
ao beneficiário e aceite pela autoridade de gestão.

Artigo 18.º

Execução das operações

1 — A execução física da operação deve ser iniciada no prazo de seis meses contados a partir 
da data da submissão autenticada do termo de aceitação e concluída no prazo estipulado no plano 
de formação aprovado.
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2 — Em casos excecionais e devidamente justificados, o gestor pode autorizar a prorrogação 
dos prazos previstos no número anterior.

Artigo 19.º

Apresentação dos pedidos de pagamento

1 — A apresentação dos pedidos de pagamento efetua -se através de submissão de formulário 
eletrónico disponível no portal do Portugal 2020, em www.portugal2020.pt, e no portal do IFAP, I. P., 
em www.ifap.pt, considerando -se a data de submissão como a data de apresentação do pedido 
de pagamento.

2 — O pedido de pagamento reporta -se às despesas efetivamente realizadas e pagas, devendo 
os respetivos comprovativos e demais documentos que o integram ser submetidos eletronicamente de 
acordo com os procedimentos aprovados pelo IFAP, I. P., e divulgados no respetivo portal, em www.ifap.pt.

3 — Apenas são aceites os pedidos de pagamentos relativos a despesas pagas por transferên-
cia bancária, débito em conta ou cheque, comprovados por extrato bancário, nos termos previstos 
no termo de aceitação e nos números seguintes.

4 — Podem ser apresentados até quatro pedidos de pagamento por ano e por cada candida-
tura aprovada.

5 — O último pedido de pagamento deve ser submetido no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data de conclusão do plano de formação, sendo o respetivo pagamento efetuado após verifica-
ção pela autoridade de gestão do relatório final de execução.

6 — Em casos excecionais e devidamente justificados, o IFAP, I. P., pode autorizar a prorro-
gação do prazo estabelecido no número anterior.

7 — No ano do encerramento do PDR 2020, o último pedido de pagamento deve ser submetido 
até seis meses antes da respetiva data de encerramento, a qual é divulgada no portal do IFAP, I. P., 
em www.ifap.pt, e no portal do PDR 2020, em www.pdr -2020.pt.

8 — O disposto nos n.os 2 e 3 não é aplicável às despesas que assumam a modalidade de 
custos simplificados.

Artigo 20.º

Análise e decisão dos pedidos de pagamento

1 — O IFAP, I. P., ou as entidades a quem este delegar poderes para o efeito, analisam os 
pedidos de pagamento e emitem parecer.

2 — Podem ser solicitados aos beneficiários elementos complementares, constituindo a falta 
de entrega dos mesmos ou a ausência de resposta, fundamento para a não aprovação do pedido.

3 — Do parecer referido no n.º 1 resulta o apuramento da despesa elegível, o montante a pagar 
ao beneficiário e a validação da despesa constante do respetivo pedido de pagamento.

4 — O IFAP, I. P., após a receção do parecer referido nos números anteriores adota os proce-
dimentos necessários ao respetivo pagamento.

5 — Os critérios de realização das visitas ao local da operação, durante o seu período de exe-
cução são definidos de acordo com o disposto no Regulamento (UE) n.º 1306/2013, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013.

Artigo 21.º

Pagamentos

1 — Os pagamentos dos apoios são efetuados pelo IFAP, I. P., de acordo com o calendário anual 
definido antes do início de cada ano civil, o qual é divulgado no respetivo portal, em www.ifap.pt.

2 — Os pagamentos dos apoios são efetuados por transferência bancária, para a conta referida 
na alínea g) do n.º 1 do artigo 11.º
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Artigo 22.º

Controlo

A operação, incluindo a candidatura e os pedidos de pagamento, está sujeita a ações de con-
trolo administrativo e in loco, a partir da data de submissão autenticada do termo de aceitação, nos 
termos previstos no Regulamento (UE) n.º 1306/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro de 2013, no Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014, da Comissão, de 11 de 
março de 2014, no Regulamento de Execução (UE) n.º 809/2014, da Comissão, de 17 de julho de 
2014, e demais legislação aplicável.

Artigo 23.º

Reduções e exclusões

1 — Os apoios objeto da presente portaria estão sujeitos às reduções e exclusões previstas no 
Regulamento (UE) n.º 1306/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, 
no Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014, da Comissão, de 11 de março de 2014, no Regulamento 
de Execução (UE) n.º 809/2014, da Comissão, de 17 de julho de 2014, e demais legislação aplicável.

2 — A aplicação de reduções e exclusões dos apoios concedidos ou a conceder, em caso de 
incumprimento das obrigações dos beneficiários previstas no artigo 11.º da presente portaria e no 
artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, é efetuada de acordo com o previsto no 
anexo III da presente portaria, que dela faz parte integrante.

3 — O incumprimento dos critérios de elegibilidade constitui fundamento suscetível de deter-
minar a devolução da totalidade dos apoios recebidos.

4 — A omissão ou prestação de falsas informações, para efeitos da aplicação dos critérios 
de seleção nas condições definidas no aviso de abertura do concurso, determina a exclusão da 
candidatura ou a anulação administrativa da decisão de aprovação e respetiva devolução da tota-
lidade dos apoios recebidos.

5 — À recuperação dos montantes indevidamente recebidos, designadamente por incum-
primento dos critérios de elegibilidade ou das obrigações dos beneficiários, aplica -se o disposto 
no artigo 7.º do Regulamento de Execução (UE) n.º 809/2014, da Comissão, de 17 de julho de 
2014, no artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, no artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 195/2012, de 13 de agosto, e na demais legislação aplicável.

6 — A não comprovação do início da execução física da operação no prazo previsto na alínea p) 
do n.º 1 do artigo 11.º ou no n.º 2 do artigo 11.º, quando aplicável, constitui fundamento suscetível 
de determinar a revogação do apoio à operação.

CAPÍTULO IV

Disposição final

Artigo 24.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no décimo segundo dia após a sua publicação.

ANEXO I

Domínios temáticos das ações de formação específica

(a que se refere o n.º 4 do artigo 6.º)

Ações de Formação Específica

a) Tecnologias de produção, no setor agrícola ou florestal, e que promovam a sustentabilidade 
no uso dos recursos.
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b) Métodos e tecnologias de proteção ambiental, incluindo conservação da biodiversidade, no 
setor agrícola ou florestal.

c) Gestão da água no setor agrícola.
d) Eficiência na utilização da energia e fontes de energia renováveis no setor agrícola ou 

agroalimentar e florestal.
e) Organização de cadeias de abastecimento curtas de produtos agrícolas e agroalimentares.

ANEXO II

Despesas elegíveis e não elegíveis

(a que se refere o artigo 9.º)

Despesas elegíveis

I — Custos com Formandos:

1 — Transporte, alimentação e alojamento — Despesas com transporte, alimentação e alo-
jamento dos formandos, de acordo com as alíneas g), i) e l) do n.º 1 do artigo 13.º da Portaria 
n.º 60 -A/2015, de 2 de março.

2 — Seguros de acidentes pessoais — Despesas com seguros de acidentes pessoais.

II — Custos com Formadores:

A) Custos Diretos com pessoal:

1 — Remunerações ou partes de remunerações e respetivos encargos associados, com for-
madores internos, permanentes ou eventuais, ou externos, em condições a definir em OTE e de 
acordo com os limites previstos no artigo 14.º da Portaria n.º 60 -A/2015, de 2 de março.

B) Outros custos diretos:

1 — Transporte, alojamento e alimentação — Despesas com transporte, alojamento e alimen-
tação dos formadores de acordo com os limites previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º da 
Portaria n.º 60 -A/2015, de 2 de março.

III — Outros custos com organização, execução, acompanhamento e avaliação das ações de 
formação, designadamente:

A) Custos diretos com pessoal:

1 — Remunerações ou partes de remunerações e respetivos encargos associados, em con-
dições a definir em OTE, dos técnicos e outro pessoal, afetos à ação de formação, e de acordo 
com os limites previstos no artigo 15.º da Portaria n.º 60 -A/2015, de 2 de março, na atual redação.

B) Outros custos diretos:

1 — Transporte, alojamento e alimentação — Despesas com transporte, alojamento e alimen-
tação dos técnicos e outro pessoal afeto às ações de formação, de acordo com os limites previstos 
no artigo 15.º da Portaria n.º 60 -A/2015, de 2 de março, na atual redação.

2 — Espaços, bens e equipamentos — Aluguer dos espaços onde decorrem as atividades de 
formação, bem como dos bens ou equipamentos necessários à realização das mesmas.

3 — Bens e serviços técnicos especializados — Despesas com serviços técnicos especializa-
dos ou bens necessários à implementação da operação, designadamente, produção e aquisição 
de material pedagógico, em suporte físico ou eletrónico, publicitação da ação, bibliografia técnica 
e materiais consumíveis.
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C) Custos indiretos:

1 — Despesas gerais decorrentes da organização e realização da ação de formação, como 
despesas com comunicações, eletricidade, água, higiene e segurança das instalações.

Os custos máximos elegíveis previstos no presente ponto III são aferidos em função do indicador 
de custo máximo por hora e por formando (C/H/F), cujo somatório, apurado nos termos do artigo 16.º 
da Portaria n.º 60 -A/2015, de 2 de março, na atual redação, tem como limite 2,5 (euro).

Despesas não elegíveis

1 — Aquisição ou locação financeira de bens móveis ou equipamentos, novos ou em segunda 
mão, passíveis de amortização nos termos da legislação fiscal.

2 — Contribuições em espécie.
3 — Amortizações de bens e equipamentos.
4 — IVA recuperável nos termos da legislação fiscal.

ANEXO III

Reduções e exclusões

(a que se refere o n.º 2 do artigo 23.º)

1 — O incumprimento das obrigações dos beneficiários, previstas no artigo 11.º da presente 
portaria e no artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, determina a aplicação das 
seguintes reduções ou exclusões: 

Obrigações Consequências do incumprimento

a) Executar a operação nos termos e condições aprova-
dos.

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2 % a 100 %.

b) Manter as condições legais necessárias ao exercício da 
respetiva atividade até ao final da operação;

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2 % a 100 %.

c) Cumprir os normativos legais em matéria de contratação 
pública relativamente à execução das atividades quando 
aplicável.

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou 
a realizar, de acordo com as orientações da Comissão 
para determinação das correções a aplicar às despesas 
cofinanciadas em caso de incumprimento das regras de 
contratos públicos.

d) Proceder à publicitação dos apoios que lhes forem atri-
buídos, nos termos da legislação comunitária e das orien-
tações técnicas do PDR 2020.

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 5 %.

e) Manter a situação tributária e contributiva regularizada 
perante a administração fiscal e a segurança social.

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2 % a 100 %.

f) Manter um sistema de contabilidade organizada ou simpli-
ficada, nos termos da legislação em vigor.

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 5 % a 100 %.

g) Garantir que todos os pagamentos e recebimentos refe-
rentes à operação são efetuados através de conta bancária 
única, ainda que não exclusiva, do beneficiário, exceto em 
situações devidamente justificadas.

Exclusão dos pagamentos dos apoios, já realizados, rela-
tivos à operação, pagos por uma conta que não a conta 
única e não exclusiva, em situações não devidamente 
justificadas (*)

h) Conservar os documentos relativos à realização da ope-
ração, sob a forma de documentos originais ou de cópias 
autenticadas, em suporte digital, quando legalmente ad-
missível, ou em papel, durante o prazo de três anos, 
a contar da data do encerramento ou da aceitação da 
Comissão Europeia sobre a declaração de encerramento 
do PDR 2020, consoante a fase em que o encerramento 
da operação tenha sido incluído, ou pelo prazo fixado na 
legislação nacional aplicável ou na legislação específica 
em matéria de auxílios de Estado, se estas fixarem prazo 
superior.

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2 % a 100 %.
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Obrigações Consequências do incumprimento

i) Dispor de um processo relativo à operação, incluindo a 
componente técnico -pedagógica, devidamente organizado 
nos termos definidos em OTE, preferencialmente em su-
porte digital, com toda a documentação relacionada com 
a mesma devidamente organizada, incluindo o suporte 
de um sistema de contabilidade para todas as transações 
referentes à operação.

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2 % a 100 %.

j) Proceder à ampla divulgação das ações de formação, bem 
como remeter informação sobre as mesmas à DGADR e 
à autoridade de gestão do PDR 2020.

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2 % a 100 %.

k) Entregar o certificado de frequência da ação de formação 
a todos os formandos com aproveitamento, com indicação 
da respetiva duração, programa e conteúdo, observando 
as demais disposições aplicáveis nesta matéria;

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2 % a 100 %.

l) Elaborar relatório de avaliação da ação de formação, que 
inclua a apreciação pelo formador e pelos formandos.

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2 % a 100 %.

m) Apresentar à autoridade de gestão, nos termos definidos 
em OTE, no prazo máximo de 90 dias a contar da conclusão 
do plano de ação, o relatório final de execução;

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2 % a 100 %.

n) Permitir o acesso aos locais de realização da operação e 
àqueles onde se encontrem os elementos e documentos 
necessários ao acompanhamento e controlo do projeto 
aprovado.

Exclusão dos pagamentos dos apoios já realizados ou a 
realizar.

o) Assegurar o fornecimento de elementos necessários às 
atividades de monitorização e de avaliação da operação 
e participar em processos de inquirição relacionados com 
as mesmas.

Redução dos pagamentos dos apoios, já realizados ou a 
realizar, numa percentagem de 2 % a 100 %.

(*) Na aceção do n.º 3 do artigo 35.º do Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014, da Comissão, de 11 de março de 2014.

 2 — O disposto no número anterior não prejudica, designadamente, a aplicação:

a) Do mecanismo de suspensão do apoio, previsto no artigo 36.º do Regulamento Delegado 
(UE) n.º 640/2014, da Comissão, de 11 de março de 2014;

b) Da exclusão prevista, designadamente, nas alíneas a) a f) do n.º 2 do artigo 64.º do Regu-
lamento (UE) n.º 1306/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013;

c) Dos n.os 1, 5 e 6 do artigo 35.º do Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014, da Comissão, 
de 11 de março de 2014;

d) Do artigo 63.º do Regulamento de Execução (UE) n.º 809/2014, da Comissão, de 17 de 
julho de 2014;

e) De outras cominações, designadamente de natureza penal, que ao caso couberem.

3 — A medida concreta das reduções previstas no n.º 1 é determinada em função da gravidade, 
extensão, duração e recorrência do incumprimento, nos termos previstos no n.º 3 do artigo 35.º 
do Regulamento Delegado (UE) n.º 640/2014, da Comissão, de 11 de março de 2014, com base 
em grelha de ponderação, a divulgar no portal do PDR 2020, em www.pdr -2020.pt, e no portal do 
IFAP, em www.ifap.pt.

112454506 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 13/2019/A

Sumário: Recomenda ao Governo Regional dos Açores que crie as condições necessárias de 
habitabilidade nos bairros «Nascer do Sol» e «Beira-Mar» para os incluir nas atuais 
respostas de habitação social e no mercado de arrendamento.

Recomenda ao Governo Regional dos Açores que crie as condições necessárias de habitabilidade
nos bairros «Nascer do Sol» e «Beira -Mar» para os incluir

nas atuais respostas de habitação social e no mercado de arrendamento

O Direito à Habitação encontra -se plasmado no artigo 65.º da Constituição da República Portu-
guesa — «Todos têm direito, para si e para a sua família, a uma habitação de dimensão adequada, 
em condições de higiene e conforto e que preserve a intimidade pessoal e a privacidade familiar».

Nos seus restantes pontos e alíneas são referidas as incumbências do Estado, das regiões autó-
nomas e autarquias para a salvaguarda e cumprimento do direito à habitação, por parte das pessoas.

Dados recentes do Inquérito às Despesas das Famílias (realizado pelo Instituto Nacional de 
Estatística) caracterizam a Região Autónoma dos Açores como aquela com maior percentagem 
de famílias com crianças dependentes (26,4 % de famílias com uma criança dependente e 21,5 % 
de famílias com duas ou mais crianças dependentes), perfazendo um total de mais de 47 %, ultra-
passando as restantes regiões do país.

Nos Açores, regista -se a proporção de despesas com habitação (37,2 %) mais elevada do 
país, com um valor médio por agregado de 6276€, sendo a região onde os agregados familiares 
apresentam mais despesas com a habitação, água, eletricidade, gás e outros combustíveis.

Dados recentes, divulgados pelo INE, não só confirmam a variabilidade do risco de pobreza 
entre as diversas regiões do país, como também identificam os Açores como a região do país 
onde a taxa de risco de pobreza continua a ser a maior (31,5 %), quando em 2014 essa taxa já 
era superior a 20 %.

Ambos os bairros — «Nascer do Sol» e «Beira -Mar» — que serviram de habitação aos militares 
norte -americanos e suas famílias — foram cedidos pelo Governo da República à Região.

Parte dessas infraestruturas foram cedidas, pelo Governo Regional dos Açores, à Sociedade 
de Desenvolvimento Económico dos Açores (SDEA) para a implementação do projeto «Terceira 
Tech Island».

Foram abertos concursos para a requalificação dos bairros em questão, a qual abrangerá 
138 casas e o complexo escolar das mais de 450 habitações cedidas ao Governo Regional dos 
Açores.

Embora desconhecendo -se o destino das habitações que não são contempladas nestes 
concursos, é já certo que a Região assumirá os custos da reabilitação daquelas infraestruturas 
com o objetivo de fortalecer a economia da ilha Terceira e dos Açores, através de um projeto que 
assenta num parque empresarial vocacionado para as novas tecnologias e para a área de progra-
mação — «Terceira Tech Island» — que visa atrair investimento privado, através de benefícios de 
reduções fiscais, sistemas de incentivos e, como se constata, a disponibilização de instalações 
para escritórios e alojamento.

Nos últimos anos, o acesso à habitação tem sido dificultado em virtude dos preços praticados 
pelo mercado imobiliário, que, devido à reabilitação e requalificação de imóveis para o turismo, 
pratica rendas insuportáveis para a maior parte das famílias.

Estas famílias apesar de não terem recursos económicos para fazer face às rendas do mer-
cado imobiliário e de não reunirem as condições associadas ao crédito bancário para a aquisição 
de habitação permanente, não têm acesso à habitação social, por auferirem de rendimentos su-
periores aos determinados.



Diário da República, 1.ª série

www.dre.pt

N.º 142 26 de julho de 2019 Pág. 44 

São recorrentes casos de jovens adultos e de famílias jovens que residem em habitações dos 
pais e de outros familiares, devido à dificuldade em suportar os preços praticados nos centros urba-
nos, periferias e freguesias, evidenciando que o Direito à Habitação e à consequente privacidade não 
se cumpre, essencialmente por questões relacionadas com a desregulação do mercado imobiliário.

Na ilha Terceira, assemelhando -se à maior parte das ilhas, existe uma grande lacuna por 
parte das entidades competentes em matéria de habitação, não dando resposta a casos como os 
referidos anteriormente.

O Plano de Revitalização Económica da Ilha Terceira (PREIT) — documento elaborado com 
o objetivo claro de mitigar as consequências económico -sociais derivadas da redução efetiva da 
presença militar norte -americana na Base das Lajes — contém medidas relativas à habitação, a 
adotar pelo Governo norte -americano, Governo da República, Governo Regional dos Açores e pelas 
Câmaras Municipais cujo cumprimento se apresenta como uma solução viável para o problema na 
aquisição de habitação, na ilha Terceira.

Considerando o Eixo 3 — Programa de Apoio ao Mercado Imobiliário Dependente da Base das 
Lajes, das medidas a adotar pelo Governo Regional dos Açores (PREIT) que procura solucionar 
as necessidades de habitação social na ilha Terceira através da aquisição de imóveis fora da Base 
que fiquem disponíveis;

Considerando o Eixo 10 — Habitação, das medidas a adotar pelas Câmaras Municipais (PREIT), 
segundo o qual o enfoque incidirá no investimento numa política de habitação que diversifique as 
ofertas habitacionais, incluindo o arrendamento e a venda, travando a criação e expansão de novos 
bairros sociais e de habitações isoladas fora dos centros urbanos tradicionais;

Considerando que Governo Regional dos Açores assumiu os custos da reabilitação e requa-
lificação das infraestruturas cedidas pelo Governo da República;

Considerando o número total de habitações cedidas pelo Governo da República à Região 
(mais de 450 casas);

Considerando a clara compatibilização entre a utilização empresarial e acessória, no âmbito 
do projeto «Terceira Tech Island», e a utilização das restantes infraestruturas habitacionais e de 
usufruto comum para o que se pretende alcançar pela vertente resolução.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores resolve, nos termos regimen-
tais aplicáveis e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 44.º do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma dos Açores, recomendar ao Governo Regional dos Açores que:

1 — Quando desenvolver as obras de requalificação necessárias à habitabilidade das infraes-
truturas residenciais integradas nos bairros «Nascer do Sol» e «Beira -Mar», destine 20 habitações 
para integrarem a resposta de habitação de cariz social e no mercado de arrendamento, com rendas 
de valor inferior à média praticada na ilha Terceira, sem opção de compra para os arrendatários;

2 — A partir do ano de 2020 sejam destinadas habitações para a finalidade prevista no nú-
mero anterior, de acordo com as necessidades habitacionais e consoante a evolução do projeto 
«Terceira Tech Island».

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 2 de 
julho de 2019.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís.

112452132 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 14/2019/A

Sumário: Conta da Região Autónoma dos Açores, referente ao ano económico de 2017.

Conta da Região Autónoma dos Açores, referente ao ano económico de 2017

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores resolve, nos termos da alínea p) do 
n.º 1 do artigo 227.º e n.º 1 do artigo 232.º da Constituição da República Portuguesa e da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 42.º do Estatuto Político -Administrativo, aprovar a Conta da Região Autónoma 
dos Açores, referente ao ano económico de 2017.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 2 de 
julho de 2019.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís.

112452002 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 15/2019/A

Sumário: Recomenda ao Governo Regional dos Açores que promova as diligências necessárias, 
junto do Governo da República, no sentido de operacionalizar o regresso da TAP Air 
Portugal à efetivação da ligação aérea entre a ilha do Faial e Lisboa, bem como entre 
a ilha do Pico e Lisboa.

Recomenda ao Governo Regional dos Açores que promova as diligências necessárias, junto do Governo
da República, no sentido de operacionalizar o regresso da TAP Air Portugal

à efetivação da ligação aérea entre a ilha do Faial e Lisboa, bem como entre a ilha do Pico e Lisboa

Considerando que devido às características e constrangimentos próprios da nossa Região, o 
transporte aéreo, quer na mobilidade interna como na ligação ao exterior, assume uma importância 
central;

Considerando assim que as condições disponíveis no quadro da mobilidade têm correspon-
dência na melhoria da qualidade de vida dos açorianos, no reforço da nossa economia e na com-
petitividade das nossas ilhas;

Considerando que as soluções de mobilidade só contribuem positivamente na competitividade 
da economia das nossas ilhas e na qualidade de vida das nossas populações se garantirem uma 
resposta capaz na operação;

Considerando que as ligações aéreas Faial/Lisboa e Pico/Lisboa — de particular importância na 
mobilidade dos Faialenses e Picoenses e de todos os que têm como destino o Faial e o Pico — tem 
vindo, tendencialmente, ao longo dos últimos anos, a deixar de corresponder à procura, aumentando 
a incerteza e a imprevisibilidade na capacidade de resposta da oferta disponível;

Considerando -se que o retomar da operação pela TAP Air Portugal vem repor aos Faialen-
ses e aos Picoenses, e a quem os visita, a fiabilidade na ligação ao continente que legitimamente 
reivindicam;

Considerando ainda que o retomar da operação pela TAP Air Portugal tornará mais acessível 
o destino Faial e o destino Pico no mercado turístico internacional, com consequentes vantagens 
para a economia das ilhas e para a sua competitividade;

Considerando que, na sequência da reversão do processo de privatização, o Governo da 
República é, atualmente, acionista de 50 % da TAP Air Portugal.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores resolve, nos termos regi-
mentais aplicáveis e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 44.º do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores, recomendar ao Governo Regional dos Açores que promova as 
diligências necessárias, junto do Governo da República, no sentido de operacionalizar o regresso 
da TAP Air Portugal à efetivação da ligação aérea entre a ilha do Faial e Lisboa, bem como entre 
a ilha do Pico e Lisboa.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 5 de 
julho de 2019.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís.

112452173 
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